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PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.   

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Rose lia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio a Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

Av. Pedro  VOW()  Por/gol de Souza, 1080 — Cen!ro — 85760-000 
Fono:46-3552-1321 — Fax46-3552-1122 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de março de 2022 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski 
PARA:  Americo  Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO 

VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA 

UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

62.788,00(Sessenta e Dois Mil, Setecentos e Oitenta e Oito Reais). 

Respeitosamente, 

.1? 311-  rrIn-Y7 t  • 

Ra uel Santanalidelchior Szimanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGA0 INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2.OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO 

E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as 
características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
3.1. Raquel Santana Belchior Szimanski 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1.A Associação de Proteção Animal (APAC) realiza um trabalho social de acolhimento 

dos animais abandonados, fornece os cuidados básicos (alimento, Agua e abrigo), atendimento 

médico veterinário se necessário e posteriormente encaminha para adoção, porém muitos 

desses animais que são recolhidos das ruas não conseguem ser adotados, seja pela idade, 

pelas características fisicas e/ou comportamentais, em alguns casos apresentam sequelas 

graves como  paraplegia,  e acabam tornando-se dependentes permanentes dos cuidados da 

Associação. 

4.2.Para fornecer esses cuidados básicos e manter a saúde desses animais esta 

Associação possui gastos elevados, que são mantidos com sua própria renda e com ajuda/ 

doações da população. 0 grande problema enfrentado pelos atuantes dessa causa é a 

transferência da responsabilidade, já que o controle de zoonoses, as políticas de saúde pública 

e auxilio na conscientização sobre a posse responsável deveriam ser atribuições do poder 

público. Por isso, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente acredita que essa parceria com 

a APAC, através do fornecimento de rações de boa qualidade para cães e gatos (filhotes e 

adultos), caixas de transporte, vermifugos, antiparasitários ou outras medicações, se faz 

necessária para garantir a continuidade dessas ações valiosas que são desenvolvidas pela 

Associação. 

4.3. Essa parceria e a unido de esforços da administração pública com a organização 

da sociedade civil serão capazes de promover o bem-estar animal,equilibrio ambiental, 

melhoria das condições sanitárias, sociais e humanitárias do nosso município. 

4.4. A responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE 

CAPANEMA 6: prezar pela proteção dos animais abandonados, especialmente em risco de 

vida; promover o controle e prevenção de zoonoses, doenças transmissíveis por animais em 

parceria com a Administração Pública Municipal; recolher os animais abandonados em 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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logradouros públicos, dando-lhes o devido atendimento e cuidado e alojados na sede da 

organização da Sociedade Civil ou em lares temporários até adoção, encaminhar para a 

adoção, os animais recolhidos; promover projetos educacionais voltados a proteção dos 

animais; utilizar os recursos, objetos desse convênio, única e exclusivamente para a finalidade 

de proteção de animais abandonados, com a conjugação de esforços com o Poder Público na 

promoção de seu bem-estar, bem como no controle e prevenção de zoonoses, doenças 

transmissíveis por animais. 

4.5. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor prego obtido 

dos orçamentos solicitados por esta Secretaria a quatro empresas distintas, que seguem em 

anexo a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62145 CAIXA DE TRANSPORTE NOVA, PARA 
CÃES E GATOS, EM POLIPROPILENO, 
DE BOA QUALIDADE, CORES 
VARIADAS, SUPORTA ATÉ 15 KG. 

3,00  UN  68,00 204,00 

2 62146 CAIXA DE TRANSPORTE NOVA, PARA 
CÃES E GATOS, EM POLIPROPILENO, 
DE BOA QUALIDADE, CORES 
VARIADAS, SUPORTA ATE 25 KG. 

3,00  UN  138,00 414,00 

3 62147 CAIXA DE TRANSPORTE NOVA, PARA 
CÃES E GATOS, EM POLIPROPILENO, 
DE BOA QUALIDADE, CORES 
VARIADAS, SUPORTA ATE 40 KG. 

3,00  UN  160,00 480,00 

4 62144 ECTOPARASITICIDA. PRINCIPIO 
ATIVO SAROLANER. REFERÊNCIA: 
SIMPARIC CÃES DE 10,1 A 20 KG, 40 
MG OU SIMILAR 

120,00  COMP  13,75 1.650,00 

5 62142 ENDOPARASITICIDA E ANTI-40,00  
HELMiNTICO. PRINCIPIO ATIVO 
PRAZIQUANTEL E PAMOATO DE 
PIRANTEL. REFERÊNCIA: CHEMITAL 
GATOS 330 MG OU SIMILAR. 

UN  1,75 70,00 

6 62141 ENDOPARASITICIDA. PRINCIPIO 
ATIVO COMPOSTO POR 
IVERMECTINA, PAMOATO DE 
PIRANTEL, PRAZIQUANTEL E 
FEBANTEL. REFERÊNCIA: CANEX  
PREMIUM  450 MG OU SIMILAR. 

120,00  UN  3,50 420,00 

Avenida Governador Pedro Viri ato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7 62148 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS,240,00  
SUPLEMENTADA COM FARINÁCEOS, 
VITAMINAS E MINERAIS, NO MÍNIMO 
21% DE PROTEÍNA. COMPOSIÇÃO: 
FARINHA DE VÍSCERAS DE FRANGO, 
FARINHA DE CARNE E OSSOS, MILHO 
INTEGRAL MOÍDO, SORGO INTEGRAL 
MOÍDO, FARELO DE SOJA, FARELO 
DE TRIGO, GORDURA DE FRANGO,  
OLEO  DE PEIXE, FARELO DE ARROZ, 
CASCA DE AVEIA, HIDROLISADO DE 
FÍGADO DE FRANGO E SUÍNO, 
CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), 
VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA 
E, VITAMINA K3, VITAMINA Bi, 
VITAMINA B2, VITAMINA B6, 
VITAMINA B12, VITAMINA C, NIACINA, 
CLORETO DE COLINA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, ÁCIDO FOLIC°,  
BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, 
SULFATO DE COBRE, SULFATO DE 
FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA 
COM SELÊNIO , PROTEINATO DE 
MANGANÊS, PROTEINATO DE ZINCO, 
PROPIONATO DE CÁLCIO, SORBATO 
DE POTÁSSIO, PAREDE CELULAR DE 
LEVEDURA, ACIDIFICANTE, 
ANTIOXIDANTE ( BHA E BHT).  
*AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  
BACILLUS THURIGIENSIS, 
STREPTOMYCES 
VIRIDOCROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 KG. 
REFERÊNCIA: SPECIAL DOG 
PREMIUM SABOR CARNE OU 
SIMILAR. 

UN  140,00 33.600,00 

8 62149 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COM 
MÍNIMO 26 % DE PROTEÍNA BRUTA. 
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE 
VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA DE 
CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL 
MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ, 
FARELO DE GLÚTEN DE MILHO 60*, 
FARELO DE SOJA*, GORDURA DE 
FRANGO, FARELO DE ARROZ, 
LEVEDURA SECA DE CANA-DE- 
AÇÚCAR, FARINHA DE ALGAS (0,3%), 
EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA 
(0,04%), MANANOLIGOSSACARIDEOS 

60,00  UN  195,00 11.700,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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(0,048%), HIDROLISADO DE FÍGADO 
DE FRANGO E SUÍNO, CLORETO DE 
SÓDIO (SAL COMUM), CLORETO DE 
POTÁSSIO, DL-METIONINA, L-LISINA, 
VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA 
E, VITAMINA K3, VITAMINA B i , 
VITAMINA B2, VITAMINA B6, 
VITAMINA B12, VITAMINA C, NIACINA, 
CLORETO DE COLINA, ÁCIDO 
PANTOTeNICO, ÁCIDO FOLIC°,  
BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, 
SULFATO DE COBRE, SULFATO DE 
FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA 
COM SELENIO, PROTEINATO DE 
MANGANÊS, PROTEINATO DE ZINCO, 
PROPIONATO DE CÁLCIO, 
ALUMINOSSILICATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO, ACIDIFICANTE, 
ANTIOXIDANTES (BHA E BHT),  
CORANTE NATURAL CARAMELO. 
*AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  
BACILLUS THURINGIENSIS, 
STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO EM SACAS DE 20 
KG. REFERÊNCIA: SPECIAL DOG 
PREMIUM JUNIOR  SABOR CARNE OU 
SIMILAR. 

62150 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, COM 
MÍNIMO 30% DE PROTEÍNA BRUTA,  
OMEGAS  3 E 6 E ZINCO ORGANICO. 
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE 
VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA DE 
CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL 
MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ, 
FARELO DE GLÚTEN DE MILHO 60*, 
FARELO DE SOJA*, GORDURA DE 
FRANGO,  OLEO  DE PEIXE (0,35%), 
FARELO DE ARROZ, LEVEDURA 
SECA DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
ESPINAFRE DESIDRATADO, 
EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA 
(0,04%), MANANOLIGOSSACARÍDEOS 
(0,048%), HIDROLISADO DE FÍGADO 
DE FRANGO E SUÍNO, CLORETO DE 
SÓDIO (SAL COMUM), CLORETO DE 
POTÁSSIO, DL-METIONINA, L-LISINA, 
TAURINA, VITAMINA A, VITAMINA D3, 
VITAMINA E, VITAMINA 1(3, VITAMINA 

60,00  UN  210,00 12.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1.321 
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B 1 , VITAMINA B2, VITAMINA B6, 
VITAMINA B12, VITAMINA C, NIACINA, 
CLORETO DE COLINA, ÁCIDO 
PANTOTENICO, ACIDO FOLIC°,  
BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, 
SULFATO DE COBRE, SULFATO DE 
FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA 
COM SELENIO, PROTEINATO DE 
MANGANÊS, PROTEINATO DE ZINCO, 
PROPIONATO DE AMÔNIA, SORBATO 
DE POTÁSSIO, ALUMINOSSILICATO 
DE CÁLCIO E SÓDIO, ACIDIFICANTE, 
ANTIOXIDANTES (BHA E BHT),  
CORANTE NATURAL 
CARAMELO.*AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS, BACILLUS  
THURINGIENSIS, STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 KG. 
REFERÊNCIA: SPECIAL CAT MIX 
PREMIUM  OU SIMILAR. 

10 62143 VACINA MÚLTIPLA CONTRA A 
CINOMOSE CANINA, ADENOVIRUS 
TIPO 2, CORONAVIROSE CANINA, 
PARAINFLUENZA, PARVOVIROSE- 
VIRUS MODIFICADOS E VIRUS  
MORTOS, BACTERINA DE 
LEPTOSPIRA CANICOLA E L. 
ICTEROHAEMORRHAGIAE. 
REFERÊNCIA: NOBIVAC  CANINE  OU 
SIMILAR 

120,00 DOSE 13,75 1.650,00 

Valor total estimado: 62.788,00 (Sessenta e Dois Mil, Setecentos e Oitenta e Oito 
Reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços imediatamente  após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviços; 
d)Prazo para entrega dos serviços; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva  nota de  empenho.  
6.3.1. Em razão da organizaçAo interna da Secretaria, a requisição de  

execução do Serviço poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e  
encaminhada para a empresa vencedora. 

6.4. A empresa licitante deve negar a execução do servkço  caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 
6.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  
penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. 0 não cumprimento do disposto neste  item  enseja a nulidade da contratação 
e  responsabilizacdo dos agentes  públicos envolvidos  por improbidade administrativa. 

6.6. A execução do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do  
ato, configurando a má-fé da contratactio, possibilitando a anulação de eventual nota 
de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  
medidas cabíveis para aplicação das penalidades_previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser  carimbadas e assinadas pela comissão de  
recebimento, para fins de recebimento definitivo  dos serviços. 

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Pregos, após o recebimento definitivo dos servicos, deverão ser armazenados em arquivo  
plAprio  no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou  na própria 
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A Ata de Registro de Pregos terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preços  sera  acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada 

e avaliada por Tatiane Sott. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
14 dia(s) do mês de março de 2022 

7( ) 
Ra uel Santand-Belchior Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS 
E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UN.  QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 

62141 - ENDOPARASITICIDA. PRINCÍPIO ATIVO COMPOSTO POR IVERMECTINA, 
PAMOATO DE PIRANTEL, PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. REFERÊNCIA: CANEX 
PREMIUM  450 MG OU SIMILAR. 

UM 120 3,50 420,00  

2 

62142- ENDOPARASITICIDA E ANTI-HELMÍNTICO. PRINCÍPIO ATIVO 
PRAZIQUANTEL E PAMOATO DE PIRANTEL. REFERÊNCIA: CHEMITAL GATOS 330 
MG OU SIMILAR. 

UM 40 1,75 70,00 

3 

62143 -VACINA MÚLTIPLA CONTRA A CINOMOSE CANINA, ADENOViRUS TIPO 2, 
CORONAVIROSE CANINA, PARAINFLUENZA, PARVOVIROSE- VÍRUS 
MODIFICADOS E  VIRUS  MORTOS, BACTERINA DE LEPTOSPIRA CANICOLA E L 
ICTEROHAEMORRHAGIAE. REFERÊNCIA: NOBIVAC  CANINE  OU SIMILAR 

DOSES 120 13,75 1.650,00 

4 

62144- ECTOPARASITICIDA. PRINCÍPIO ATIVO SAROLANER. REFERÊNCIA.  
SIMPARIC CÃES DE 10,1 A 20 KG, 40 MG OU SIMILAR COMP  120 13,75 1.650,00 

5 

62145- CAIXA DE TRANSPORTE NOVA, PARA CÃES E GATOS, EM POLIPROPILENO, 
DE BOA QUALIDADE, CORES VARIADAS, SUPORTA ATÉ 15 KG. UM 3 68,00 204,00 

6 

62146- CAIXA DE TRANSPORTE NOVA, PARA CÃES E GATOS, EM POLIPROPILENO, 
DE BOA QUALIDADE, CORES VARIADAS, SUPORTA ATÉ 25 KG. UM 3 138,00 414,00 

7 

62147 - CAIXA DE TRANSPORTE NOVA, PARA CÃES E GATOS, EM POLIPROPILENO, 
DE BOA QUALIDADE, CORES VARIADAS, SUPORTA ATÉ 40 KG. UM 3 160,00 480,00 

8 

62148- RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, SUPLEMENTADA COM FARINÁCEOS, 
VITAMINAS E MINERAIS, NO MÍNIMO 21% DE PROTEiNA. COMPOSIÇÃO: FARINHA 
DE VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA DE CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL 
MOÍDO, SORGO INTEGRAL MOÍDO, FARELO DE SOJA, FARELO DE TRIGO, 
GORDURA DE FRANGO,  ()LEO  DE PEIXE, FARELO DE ARROZ, CASCA DE AVEIA, 
HIDROLISADO DE FÍGADO DE FRANGO E SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO (SAL 
COMUM), VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA E, VITAMINA K3, VITAMINA B1, 
VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITAMINA BI2, VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE 
COLINA, ACIDO PANTOTÊNICO, ÁCIDO FÕLICO, BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, 
SULFATO DE COBRE, SULFATO DE FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA COM 
SELÊNIO , PROTEINATO DE MANGANÊS, PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO DE 
CÁLCIO, SORBATO DE POTÁSSIO, PAREDE CELULAR DE LEVEDURA, 
ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTE (  BHA  E  BHT).  .AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  
BACILLUS  THURIGIENSIS, STREPTOMYCES VIRIDOCROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM  SABOR 
CARNE OU SIMILAR. 

um  240 , 
 

140 00 33.600,00 



9 

62149- RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COM MiNIMO 26% DE PROTEÍNA BRUTA 
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA DE CARNE E OSSOS, 
MILHO INTEGRAL MOÍDO., QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE  GLUTEN  DE MILHO 
60', FARELO DE SOJA', GORDURA DE FRANGO, FARELO DE ARROZ, LEVEDURA 
SECA DE CANA-DE-AÇÚCAR, FARINHA DE ALGAS (0,3%), EXTRATO DE  YUCCA  
SCHIDIGERA (0,04%), MANANOLIGOSSACARiDEOS (0,048%), HIDROLISADO DE 
FÍGADO DE FRANGO E SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), CLORETO DE 
POTÁSSIO, DL-METIONINA, L-LISINA, VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA E, 
VITAMINA K3, VITAMINA B1, VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITAMINA B12, 
VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE COLINA, ACIDO PANTOTÊNICO, ÁCIDO 
FÓLICO, B1OTINA, IODATO DE CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE FERRO, 
LEVEDURA ENRIQUECIDA COM SELÊNIO, PROTEINATO DE MANGANÊS, 
PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO DE CÁLCIO, ALUMINOSSILICATO DE 
CÁLCIO E S61310, ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTES  (BHA  E  BHT),  CORANTE 
NATURAL CARAMELO. "AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURINGIENSIS, STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES. APRESENTAÇÃO EM 
SACAS DE 20 KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM JUNIOR  SABOR CARNE 
OU SIMILAR 

UM 60 195,00 11.700,00 

10 

62150- RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, COM MiNIMO 30% DE PROTEÍNA BRUTA, 
ÓMEGAS 3 E 6 E ZINCO ÓRGANICO. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS DE 
FRANGO, FARINHA DE CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL MOÍDO., QUIRERA DE 
ARROZ, FARELO DE GLÚTEN DE MILHO 60', FARELO DE SOJA', GORDURA DE 
FRANGO, ÓLEO DE PEIXE (0,35%), FARELO DE ARROZ, LEVEDURA SECA DE CANA-
DE-AÇÚCAR, ESPINAFRE DESIDRATADO, EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA 
(0,04%), MANANOLIGOSSACARiDEOS (0,048%), HIDROLISADO DE FÍGADO DE 
FRANGO E SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), CLORETO DE POTÁSSIO, 
DL-METIONINA, L-LISINA, TAURINA, VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA E, 
VITAMINA K3, VITAMINA B1, VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITAMINA B12, 
VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE COLINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, ACIDO 
FÓLICO, BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE FERRO, 
LEVEDURA ENRIQUECIDA COM SELÊNIO, PROTEINATO DE MANGANÊS, 
PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO DE AMÔNIA, SORBATO DE POTÁSSIO, 
ALUMINOSSILICATO DE CÁLCIO E SÓDIO, ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTES  (BHA  
E  BHT),  CORANTE NATURAL CARAMELO."AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  
BACILLUS  THURINGIENSIS, STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL CAT MIX PREMIUM  OU 
SIMILAR. 

UM 60 210,00 12.600,00 

62.788,00 

RAQUEL SANTANA BE IOR SZIMANSKI 
RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE PREÇO 

• 



ORÇAMENTO 
,99  0 011  

Razão  Social:  r-A LS. 4-O * /00 SAO  Z7/ 1/ 

CNPJ:cr SeS • 3 cr):7/fr  E-mail:  CrIL)1 (As  e_e) kV-)  0C) /404 Ma  i'‘  C-0414A  

Endereço: rie2(1c--,-,—  Bairro: dJ Q_  

Complemento:  44 -"qcal7q--7.s5Orelefone:  4(6- 35.5 a- 6 9 

Orçamento para contratação de empresa especializada para fornecimento de 

• materiais, medicamentos diversos de uso veterinário e rações para cies e gatos 

adultos e filhotes, para utilização pela Associação de Proteção Animal de 

Capanema (APAC). 

Modalidade: a definir 

Prazo de inicio do trabalho/ fornecimento: dois dias após a solicitação da secretaria 

responsável. 

Prazo de pagamento: trinta dias após a entrega da nota fiscal. 

Validade: 12 meses. 

ITEM PRODUTO UNI 
D.  

OU 
ANT.  

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 
Endoparasiticida. Principio ativo composto 

por lvermectina, Pamoato de Pirantel,  
Praziquantel e Febantel. REFERENCIA:  

Canex  Premium  450 mg ou similar. 

UN  180 

PIZaAAS,  

3- s--  
OP.  

2 
Endoparasiticida e Anti-helmintico. 

Principio ativo Praziquantel e Pamoato de  
Pirantel. REFERENCIA: Chemital Gatos 

330 mg ou similar. • 

UN  40 j. 75 

3 
Vacina múltipla contra a Cinomose 

canina, Adenovirus tipo 2, Coronavirose  
canina,  Parainfluenza, Parvovirose-  virus  

UN  180 

e-  
? 3 7 - -1 

U.S,Atit-\iar 

0
0 

,kk4Ç5
' 



0 0 1  
modificados e  virus  mortos, bacterina de 

` Leptospira canicola e L. 
icterohaemorrhagiae. REFERÊNCIA: 

Nobivac  Canine  ou similar 

4 
Ectoparasiticida. Principio ativo Sarolaner.  
REFERÊNCIA: Simparic cães de 10,1 a 

20 kg, 40 mg ou similar 

UN  
, 

180 
J 7  3 ' 

6)  
./  

tAi\ (:. 

5 
Caixa de transporte para cães igatos, 

em polipropileno, de boa qualidade, cores  
variadas, suporta até 15 kg. 

• 
UN  0  _1 S' 67 

0 
0 

\-k45  

6 
Caixa de transporte para cães e gatos,  

em polipropileno, de boa qualidade, cores  
variadas, suporta até 25 kg.  

UN  t3e s c)' 

i • CP , 1.1 

9 

o
p  

445' 

7 
Caixa de transporte para cães e gatos, 

em polipropileno, de boa qualidade, cores 
variadas, suporta até 40 kg.  UN  3 

. a 
160- 6̀' 

1.-.) 

J- 

6 

8 

Ração para cães adultos, suplementada 
com farináceos, vitaminab e minerais, no 
mínimo 21% de proteína. Composição: 

farinha de vísceras de frango, farinha de 
carne e ossos, milho integral moído, sorgo 

integral moído, farelo de soja, farelo de 
trigo, gordura de frango, óleo de peixe, 

farelo de arroz, casca de aveia,  
hidrolisado de fígado de frango e suíno, 

cloreto de sódio (sal comum), vitamina A, 
vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, 

vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 
de colina, ácido pantotênico, Acido fõlico, 
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com 

selênio , proteinato de manganês, 

UN  540 
Is 5  cc  

0 
0 

l 
Cia 



UN 60 

proteinato de zinco, propionato de cálcio, 
sorbato de potássio, parede celular de 

levedura, acidificante, antioxidante (  BHA  
e  BHT).  *Agrobacterium tumefaciens,  
Bacillus  thurigiensis, Streptomyces 

viridocromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg 

REFERENCIA:  Special Dog Premium  
sabor  Came  ou similar. 

, Ração para cães filhotes, com mínimo 26 
% de proteína bruta. 

Composição: Farinha de vísceras de 
frango, farinha de  came  e ossos, milho 

integral moído*,  quirera de arroz, farelo de 
glúten de milho 60*, farelo de soja*, 
gordura de frango, farelo de arroz, 

levedura seca de cana-de-açúcar, farinha 
de algas (0,3%), extrato de  Yucca  

schidigera (0,04%), 
mananoligossacarideos (0,048%), 

hidrolisado de fígado de frango e suíno, 
cloreto de sódio (sal comum), cloreto de 
potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina 
A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina BI, vitamina B2, vitamina B6, 

vitamina 812, vitamina C, niacina, cloreto 
de colina, ácido pantotônico, ácido fólico, 
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com 

selfinio, proteinato de manganês, 
proteinato de zinco, propionato de cálcio, 

aluminossilicato de cálcio e sódio, 
acidificante, antioxidantes  (BHA  e  BHT),  

corante natural caramelo. *Agrobacterium 
tumefaciens,  Bacillus  thuringiensis, 
Streptomyces viridochromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg. 

REFERENCIA:  Special Dog Premium 
Junior  sabor carne ou similar.  

Ração para para gatos adultos, com mínimo 
30% de proteína bruta, iimegas 3 e 6 e 

zinco erganico 
Composição: Farinha de vísceras de 

frango, farinha de carne e ossos, milho 
integral moído*,  quirera de arroz, farelo de 

glúten de milho 60*, farelo de soja*, 
gordura de frango, óleo de peixe (0,35%), 
farelo de arroz, levedura seca de cana-de- 
açúcar, espinafre desidratado, extrato de 



0001 ti 

10 

Yucca  schidigera (0,04%), 
mdnanoligossac,arideos (0,048%), 

hidrolisado de fígado de frango e suíno, 
cloreto de sódio (sal comum), cloreto de 
potássio, DL-metionina, L-lisina, taurina,  UN  60 

,  

'4040s%/  
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, 

vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 

niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, ácido fálico, biotina, iodato 
de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de 

ferro, levedura enriquecida com selênio, 
proteinato de manganês, proteinato de 

zinco, propionato de amônia, sorbato de 
potássio, aluminossilicato de cálcio e 

sódio, acidificante, antioxidantes  (BHA  e  

, 

. 

2
_Lo... (c..-, ....e• 

BHT),  corante natural 
caramelo.*Agrobacterium tumefaciens,  

Bacillus  thuringiensis, Streptomyces 
viridochromogenes 

Apresentação: sacas de 20 kg. 
REFERENCIA:  Special Cat Mix Premium  

. ou similar. 

VALOR TOTAL: 1,2c. eser 

Ck.S1 0 COL.ONO 
oovest.s 

"Tót Poopsosvo_ 
Gaff, 5031-10 

3k7 171 339-72 

DATA: f i'L / Assinatura: 

111 



ORÇAMENTO UtO 0015  

Razão Social: ,k1T.Í\ ) ‘. tr.), çci.L11.  

CNPJ: Q0 E-mail:  ectsk cy .v,c„ (61Tro,  

Endereço:  ‘&¡,\) Qat-N.  Bairro:  

Complemento: Telefone:  

Orçamento para contratação de empresa especializada para fornecimento de 

materiais, medicamentos diversos de uso veterinário e rações para cães e gatos 

4It dultos e filhotes, para utilização pela Associação de Proteção Animal de 

Capanema ( APAC). 

Modalidade: a definir 

Prazo de inicio do trabalhoi fornecimento: dois dias após a solicitação da secretaria 

responsável. 

Prazo de pagamento: trinta dias após a entrega da nota fiscal. 

Validade: 42-meses. 11T-e-  Du o C-54C-41 /4)e) 

. 

ITEM PRODUTO UNI 
D.  

OU 
ANT.  

VALOR 
UNITÁRIO 

1 
1 

TOTAL ) 
, 

1 
Endoparasiticida. Princípio ativo composto 

por Ivermectina, Pamoato de Pirantel,  
Praziquantel e Febantel. REFERÊNCIA: 

Canex  Premium  450 mg ou similar. 

UN  180 49.co 

2 Principio 
Endoparasiticida e Anti-helmíntico. 

ativo Praziquantel e Pamoato de  
Pirantel. REFERÊNCIA: Chemital Gatos 

330 mg ou similar. . 

UN  40  

3 
Vacina múltipla contra a Cinomose 

canina, Adenovirus tipo 2, Coronavirose  
canina, Parainfiuenza, Parvovirose-  virus  

UN  180 

tverer-9-4 

ç NCO  .1000 



0001  

modificados e  virus  mortos, bacterina de 
Leptospira canicola e L. 

icterohaemorrhagiae. REFERÊNCIk. 
Nobivac  Canine  ou similar 

i 

4 
Ectoparasiticida. Principio ativo Sarolaner.  
REFERÊNCIA: Simparic odes de 10,1 a 

20 kg, 40 mg ou similar 

UN  
, 

180 
;. -,.6. 

1,4 co  

CR11-1 
Ce-ni.,IALki rCtip 

5 
Caixa de transporte para cães e.gatos, 

em polipropileno, de boa qualidade, cores  
variadas, suporta até 15 kg. 

• 
UN  3CP 

RI' °•k.' e 
6 I 

Caixa de transporte para cães e gatos, 
em polipropileno, de boa qualidade, cores  

variadas, suporta até 25 kg. 
UN  

, 

7 

1 

Caixa de transporte para cães e gatos, 
em polipropileno, de boa qualidade, cores 

variadas, suporta até 40 kg.  UN  3 
fV192g) 

\. . 

I , P 

8 

Ração para cães adultos, suplementada 
com farináceos, vitaminas e minerais, no 
mínimo 21% de proteína. Composição: 

farinha de vísceras de frango, farinha de 
carne e ossos, milho integral moído, sorgo 

integral moído, farelo de soja, farelo de 
trigo, gordura de frango, óleo de peixe,  

farelo de arroz, casca de aveia,  
hidrolisado de fígado de frango e suíno, 

cloreto de sódio (sal comum), vitamina A,  
vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina B1, vitamina 82, vitamina B6,  

vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 
de colina, ácido pantotênico, ácido fdlico, 
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com 

selénio , proteinato de manganês, 

UN  540 .0  

. 

-ON  



proteinato de zinco, propionato de cálcio, 
sorbato de potássio, parede celular de 

levedura, acidificante, antioxidante (  BHA  
e  BHT).  *Agrobacterium tumefaciens,  
Bacillus  thurigiensis, Streptomyces 

t 
1 

viridocromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg 

REFERÊNCIA:  Special Dog Premium  
sabor  Came  ou similar. 

I 

• 

9 

I 

Ração para cães filhotes, com  alit-limo 26 
% de proteína bruta. 

Composição: Farinha de vísceras de 
frango, farinha de  came  e ossos, milho 

integral moído*,  quirera de arroz, farelo de 
glúten de milho 60*, farelo de soja*, 
gordura de frango, farelo de arroz, 

levedura seca de cana-de-açúcar, farinha 
de algas (0,3%), extrato de  Yucca  

schidigera (0,04%), 
mananoligossacarideos (0,048%), 

hidrolisado de fígado de frango e suíno, 
cloreto de sódio (sal comum), cloreto de  
potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina 
A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6,  

vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 
de colina, ácido pantoténico, ácido  talc°,  
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com  

selfinio, proteinato de manganês, 
proteinato de zinco, propionato de cálcio, 

aluminossilicato de cálcio e sódio, 
acidificante, antioxidantes  (BHA  e 

corante natural caramelo. *Agrobacterium 
tumefaciens,  Bacillus  thuringiensis, 
Streptomyces viridochromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg. 

REFERÊNCIA:  Special Dog Premium 
Junior  sabor  came  ou similar. 

• 

UN  60 

N)CC  

* 

4,  

1 

1 

Ração para gatos adultos, com mínimo 
30% de proteína bruta, órnegas 3 e 6 e 

zinco órganico . 
Composição: Farinha de vísceras de 

frango, farinha de  came  e ossos, milho 
integral moído*,  quirera de arroz, farelo de 

glúten de milho 60*, farelo de soja*, 
gordura de frango, óleo de peixe (0,35%), 
farelo de arroz, levedura seca de cana-de- 
açúcar, espinafre desidratado, extrato de 



WY.LI 
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i 

Yucca  schidigera (0,04%), 
mananoligossac,arideos (0,048%), 

hidrolisado de fígado de frango e suíno, 
cloreto de sódio (sal comum), cloreto de 
potássio, DL-metionina, L-lisina, taurina,  

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, 
vitamina K3,  vitamins  B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 

niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato 
de cálcio, sutfato de cobre, sulfato de 

ferro, levedura enriquecida com selênio, 
proteinato de manganês, proteinato de 

zinco, propionato de amónia, sorbato de 
potássio,  alum  inossilicato de cálcio e 

sódio, acidificante, antioxidantes  (BHA  e  
BHT),  corante natural 

caramelo.*Agrobacterium tumefaciens,  
Bacillus  thuringiensis, Streptomyces 

viridochromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg. 

REFERÊNCIA:  Special Cat Mix Premium  
ou similar. 

UN  

, 

. 

60 

I  

VALOR TOTAL: . . 
tli 6 IS 2.10 

 

DATA:  ke\ / / Assinatura: 
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• 
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ORÇAMENTO 

Razão  Social:  ()01/1,\_07 ) 9t49 -f  
0(1 

CNR1: ra2 4 ,26,102Z1-41"E-mail: 3»3. frnai ÇCA 

Endereço4 4/0 Lai)  c_.c 029  Bairro:  S (9/2etirtog 
,  

Complemento: Telefone:43  ,._oO7  

Orçamento para contratação de empresa especializada para fornecimento de 

materiais, medicamentos diversos de uso veterinário e rações para cães e gatos 

adultos e filhotes, para utilização pela Associação de Proteção Animal de 

Caoanema (APAC). 

Modalidade: a definir 

Prazo de inicio do trabalho/ fornecimento: dois dias após a solicitação da secretaria 

responsável. 

Prazo de pagamento: trinta dias após a entrega da nota fiscal. 

Validade: 12 meses. 

ITEM PRODUTO UNI 
D.  

QU 
ANT.  

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

` 

1 
Endoparasiticida. Principio ativo composto  

por lvermectina, Pamoato de Pirantel,  
Praziquantel e Febantel. REFERÊNCIA: 

Canex  Premium  450 mg ou similar. .' 

UN  180 

, 

{ _O f  

(''.1 1L-' 

2 

, 

Endoparasiticida e Anti-helmíntico. 
Principio ativo Praziquantel e Pamoato de  
Pirantel. REFERÊNCIA: Chemital Gatos 

330 mg ou similar. 

UN  40 a  )) 
Aç-},--) - 

\ 

 

6) 

' 40;  

3 
Vacina múltipla contra a Cinomose 

i canina, Adenovirus tipo 2, Coronavirose  
canina, Parainfluenza, Parvovirose-  virus  

UN  180 

• 



0021 
1 
, i 
, I 

1 

modificados e  virus  mortos, bacterina de 
` Leptospira canicola e L. 

icterohaemorrhágiae. REFERENCIA: 
Nobivac  Canine  ou similar 

4 
Ectoparasiticida. Principio ativo Sarolaner.  
REFERENCIA: Simparic cães de 10,1 a 

20 kg, 40 mg ou similar 

UN  
, 

180 

5 
Caixa de transporte para cães e gatos, 

em polipropileno, de boa qualidade, cores  
variadas, suporta até 15 kg. 

' 
UN  3 

6 
1 

Caixa de transporte para cães e gatos, 
em polipropileno, de boa qualidade, cores  

variadas, suporta até 25 kg. 
UN  

, 

7 
Caixa de transporte para cães e gatos, 

em polipropileno, de boa qualidade, cores 
variadas, suporta até 40 kg.  UN  3 

8 

Ração para cães adultos, suplementada 
com farináceos, vitaminas e minerais, no 
mínimo 21% de proteína. Composição: 

farinha de vísceras de frango, farinha de 
carne e ossos, milho integral moído, sorgo 

integral moído, farelo de soja, farelo de 
trigo, gordura de frango, óleo de peixe, 

farelo de arroz, casca de aveia,  
hidrolisado de fígado de frango e suíno, 

cloreto de sódio (sal comum), vitamina A, 
vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, 

vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 
de colina, ácido pantoténico, ácido fálico, 
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com 

selênio , proteinato de manganês, 

UN  540 



proteinato de zinco, propionato de cálcio,  
sorbet°  de potássio, parede celular de 

levedura, acidificante, antioxidante (  BHA  
e  BHT).  *Agrobacterium tumefaciens,  
Bacillus  thurigiensis, Streptomyces 

viridocromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg 

REFERÊNCIA:  Special Dog Premium  
sabor Carne ou similar. 

(-3.)-A. jae-  C01-0- e- ZS--  Kt  • 

/14. :).-  
J4 6' (,6 , 1 SX 

9 

Ração para cães filhotes, com mínimo 26 
% de proteína bruta. 

Composição: Farinha de vísceras de 
frango, farinha de  came  e ossos, milho 

integral moído*,  quirera de arroz, farelo de 
glúten de milho 60*, farelo de soja*,  
gordura de frango, farelo de arroz, 

levedura seca de cana-de-açúcar, farinha 
de algas (0,3%), extrato de  Yucca  

schidigera (0,04%), 
mananoligossacarideos (0,048%), 

hidrolisado de fígado de frango e suíno, 
cloreto de sódio (sal comum), cloreto de  
potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina 

 A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, 

vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 
de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com 

selênio, proteinato de manganês, 
proteinato de zinco, propionato de cálcio, 

aluminossilicato de cálcio e sódio, 
acidificante, antioxidantes  (BHA  e  BHT),  

corante natural caramelo. *Agrobacterium 
tumefaciens,  Bacillus  thuringiensis, 
Streptomyces viridochromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg. 

REFERÊNCIA:  Special Dog Premium 
Junior  sabor carne ou similar. 

UN  60 
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Ração para gatos adultos, com mil-limo 
30% de proteína bruta, eimegas 3 e 6 e 

zinco c3rganico . 
Composição: Farinha de vísceras de 

frango, farinha de carne e ossos, milho 
integral moído*,  quirera de arroz, farelo de 

glúten de milho 60*, farelo de soja*, 
gordura de frango, óleo de peixe (0,35%), 
farelo de arroz, levedura seca de cana-de- 
açúcar, espinafre desidratado, extrato de 
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Yucca  schidigera (0,04%), 
mananoligossacarideos (0,048%), 

hidrolisado de fígado de frango e suíno, 
cloreto de sódio (sal comum), cloreto de 
potássio, DL-metionina, L-lisina, taurina, 

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, 
vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, 

niacina, cloreto de colina, ácido 
pantoténico, ácido fólico, biotina, iodato 
de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de 

ferro, levedura enriquecida com selênio, 
proteinato de manganês, proteinato de 

zinco, propionato de amônia, sorbato de 
potássio, aluminossilicato de cálcio e 

sódio, acidificante, antioxidantes  (BHA  e  
BHT),  corante natural 

caramelo.*Agrobacterium tumefaciens,  
Bacillus  thuringiensis, Streptomyces 

viridochromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg. 

REFERÊNCIA:  Special Cat Mix Premium  
ou similar.  

10 

VALOR TOTAL: 

DATA: (7k, Assinatura: 
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ORÇAMENTO 

Razão YY\o& 40,/r\St-'\ 

A002:1 
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CNPJ: 4:)% 'kJ 100:12.4 -d-S-  E-mail:  kyLkci-iy.tOci.,,,,,z,-nr.of 0,121,;,3(w..ctS,cyy  

Endereço:  C2. acki\EI Goh4ifU.
,,&t 1-4113-airro:  j rte  

Complemento:  Rik-ym- c.cL  Telefone:  0-(C) 0-5"--30  

Orçamento para contratação de empresa especializada para fornecimento de 

materiais, medicamentos diversos de uso veterinário e rações para cães e gatos 

adultos e filhotes, para utilização pela Associação de Proteção Animal de 

Capanema ( APAC). 

Modalidade: a definir 

Prazo de inicio do trabalho/ fornecimento: dois dias após a solicitação da secretaria 

responsável. 

Prazo de pagamento: trinta dias após a entrega da nota fiscal. 

Validade: 12 meses. 

ITEM PRODUTO UNI 
D.  

QU 
ANT.  

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 
Endoparasiticida. Principio ativo composto 

por lvermectina, Pamoato de Pirantel,  
Praziquantel e Febantel. REFERENCIA: 

Canex  Premium  450 mg ou similar. 

UN  180 

J.3 , cao c264-00,o 

2 
Endoparasiticida e Anti-helmintico. 

Principio ativo Praziquantel e Pamoato de  
Pirantel. REFERENCIA: Chemital Gatos 

330 mg ou similar. 

UN  40 

3 00 --12‘)  coC 

3 
Vacina múltipla contra a Cinomose 

canina, Adenovirus tipo 2, Coronavirose  
canina, Parainfluenza, Parvovirose-  virus  

UN  180 
CICD 



modificados e  virus  mortos, bacterina de 
Leptospira canicola e L. 

icterohaemorrhagiae. REFERENCIA: 
Nobivac  Canine  ou similar 

1 

4 
Ectoparasiticida. Principio ativo Sarolaner.  
REFERENCIA: Simparic cães de 10,1 a 

20 kg, 40 mg ou similar 

UN  180 

'35 1/494  -D 

.0:1Q 
 d 

5 
Caixa de transporte para cães e gatos, 

em polipropileno, de boa qualidade, cores  
variadas, suporta até 15 kg. 

UN  3 

- 1-1.6b(C°  

6 
Caixa de transporte para cães e gatos, 

em polipropileno, de boa qualidade, cores  
variadas, suporta até 25 kg. 

UN  3 

r_•)-k-1 ---0 
1:1' - `p  _. 

7 
Caixa de transporte para cães e gatos, 

em polipropileno, de boa qualidade, cores 
variadas, suporta até 40 kg.  UN  3 

43 
.- C)c)  ' 2.g'3t3 

8 

— 

Ração para cães adultos, suplementada 
com farináceos, vitaminas e minerais, no 
mínimo 21% de proteína. Composição: 

farinha de vísceras de frango, farinha de 
carne e ossos, milho integral moído, sorgo 

integral moído, farelo de soja, farelo de 
trigo, gordura de frango, óleo de peixe, 

farelo de arroz, casca de aveia,  
hidrolisado de fígado de frango e suíno, 

cloreto de sódio (sal comum), vitamina A, 
vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6,  

vitamina vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 
de colina, ácido pantotênico, ácido fálico, 
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com 

selônio , proteinato de manganês, 

UN  540 

0° 



proteinato de zinco, propionato de cálcio, 
sorbato de potássio, parede celular de 

levedura, acidificante, antioxidante (  BHA  
e  BHT).  *Agrobacterium tumefaciens,  
Bacillus  thurigiensis, Streptomyces 

viridocromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg 

REFERENCIA:  Special Dog Premium  
sabor  Came  ou similar. 

9 

Ração para cães filhotes, com mínimo 26 
% de proteína bruta. 

Composição: Farinha de vísceras de 
frango, farinha de carne e ossos, milho 

integral moído*,  quirera de arroz, farelo de 
glúten de milho 60*, farelo de soja*, 
gordura de frango, farelo de arroz, 

levedura seca de cana-de-açúcar, farinha 
de algas (0,3%), extrato de  Yucca  

schidigera (0,04%), 
mananoligossacarideos (0,048%), 

hidrolisado de fígado de frango e suíno, 
cloreto de sódio (sal comum), cloreto de  
potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina 
A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 
vitamina BI, vitamina B2, vitamina B6, 

vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 
de colina, ácido pantotênico, Acido fálico, 
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de ferro, levedura enriquecida com 

selénio, proteinato de mangan6s, 
proteinato de zinco, propionato de cálcio, 

aluminossilicato de cálcio e sódio, 
acidificante, antioxidantes  (BHA  e  BHT),  

corante natural caramelo. *Agrobacterium 
tumefaciens,  Bacillus  thuringiensis, 
Streptomyces viridochromogenes. 
Apresentação: sacas de 20 kg. 

REFERENCIA:  Special Dog Premium 
Junior  sabor carne ou similar. 

UN  60 

045'9(3  

Ração para gatos adultos, com mínimo 
30% de proteína bruta, 6megas 3 e 6 e 

zinco 6rganico . . 
Composição: Farinha de vísceras de 

frango, farinha de carne e ossos, milho 
integral moído*,  quirera de arroz, farelo de 

glúten de milho 60*, farelo de soja*, 
gordura de frango, óleo de peixe (0,35%), 
farelo de arroz, levedura seca de cana-de-
açúcar, espinafre desidratado, extrato de 
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Yucca  schidigera (0,04%), 
mananoligossacarideos (0,048%), 

hidrolisado de fígado de frango e suíno, 
cloreto de sódio (sal comum), cloreto de 
potássio, DL-metionina, L-lisina, taurina,  

vitamina A, vitamina D3, vitamina E, 
vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina 812, vitamina C, 

niacina, cloreto de colina, ácido 
pantotênico, Acido fólico, biotina, iodato 
de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de 

ferro, levedura enriquecida com seldnio, 
proteinato de manganês, proteinato de  

zinco, propionato de amônia, sorbato de 
potássio, aluminossilicato de cálcio e 

sódio, acidificante, antioxidantes  (BHA  e  
BHT),  corante natural 

caramelo.*Agrobacterium tumefaciens,  
Bacillus  thuringiensis, Streptomyces 

viridochromogenes 
Apresentação: sacas de 20 kg. 

REFERENCIA:  Special Cat Mix Premium  
ou similar. 

UN  60 

on  
SN'6c14`  

VALOR TOTAL: 5'6'  ¡JCS ; oo 

DATA:  2A / c_-9 I  ,)92 Assinatura: • 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de março de 2022 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente 6. autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE 
USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA 
UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , deverá tramitar pelos 
setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Respeitosamente, 

-- 
Cleoffiar Walt 

Téc. 'Cont. CRC: FR-'O46483/O-2 
CPF123.903.959-53 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de março de 2022 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 11/03/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA 

CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE 

PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo 

descrita; 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.18.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME -EPP 

1.PREAMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 8.022 de 09 de dezembro de 2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO,  para aquisição parcelada dos objetos 
descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no Projeto Básico e neste 
Edital. 0 Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 
10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 
subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além das disposições da  LC  123/2006 e  LC  147/2014. 

1.2.A licitação  sera  subdivida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

1.4. 0 Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no  site:  
www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitação e Licitações na integra ou na sede da 
Prefeitura sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de 
Licitações, durante o horário de expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 
horas até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes 
"PROPOSTA DE PREÇOS" E" DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.5.1.0 PREGÃO  sera  realizado dia 01/04/2022 com inicio is 8HOOM, no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 
centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
Projeto Básico; 
Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação; 
Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
Anexo  III  - Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo IV - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Pregos; 
Anexo VI- Proposta de preços; 
Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa 
especifico do Municipio. 
Anexo VIII- Minuta do contrato. 

1.7. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles 
se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o  
art.  62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 
documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 
gravada pela Administração Municipal, através de equipamento dudio visual próprio. 

2.OBJETO: 
2.1.0 objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS 

DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA 
UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações 
constantes no Projeto Básico. 

2.2.A quantidade constante no Projeto Básico são previsões realizadas a partir das 
aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de  
Pregos, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

2.3.Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br,  link  LICITAÇÕES, EDITAIS DE LICITAÇÃO E LICITAÇÕES 
NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderio 
ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3.PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4.DA DESPESA 
4.1.A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 62.788,00 (Sessenta e 

Dois Mil, Setecentos e Oitenta e Oito Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no 
Projeto Básico. 
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.18.00 Do Exercício 
5.DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. 

5.2. A ata de registro de pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e 
na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pregos, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de pregos, deverão consultar o órgão gerenciador da 
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

5.5.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.6.As adesões A ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

5.7.Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação As suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

• 6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

de ICROEMPRESA - ME e EMPRESA E EQU NO - EPP, 
qualificadas como tais nos termos do  art.  3', da Lei Complementar 
n° 123/2006 c Lei Complementar  la'  147/2011. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica 
enquadrada nos ermos do  art.  3° Lei Complementar n°-123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 
objeto, que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.4 .Será vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 

• c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou 
extrajudicial de crédito. 

6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediagdo ou subcontratação. 

6.6. Por força do que dispõe o Capitulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da 
referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

6.7. A empresa vencedora deverá estar a uma distância máxima de 15 km do Mu-
nicípio de Capanema, para facilitar a busca do medicamento ou bem. 

•••-----------"Myttntda•Gtvis-rtaratIorPtrdrtrVIrraterParigotaitterigurfrart08 
Fone:(46)3552-1321 
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7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE 0 EDITAL 

5'..Itirrea)nitairlittriltarite_S ra  -  cri c u - 4:Mo_tS_z u %-tara"""""""" 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 
edital. 

7.1.1.Caberd ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio Presencial via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

7.4.As respostas as impugnações e os esclareçimentos prestados_pelo pregpeiro serão  
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação 
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8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

8.1. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00, em conformidade com as disposições do  art.  34 da Lei n° 11.488/07 e do  art.  
3°, § 40, VI da Lei Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, 
receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 
pelo  art.  3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela 
Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no  art.  3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da referida 
Lei Complementar  (Art.  11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 
de habilitação. 
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9. DO CREDENCIAMENTO 
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9.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 
em nome do licitante. 

9.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 

9.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos 
de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.5.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de 
assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a 
Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada 
em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula 
de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 
identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na 
forma grafada no documento apresentado. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 

local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 
modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando foro caso (conforme 
modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 
realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação 
dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 
apresentar a respectiva declaração. 
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10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 
estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas 
e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° XX/2022 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° XX/2022 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 
invólucro único, endereçado diretamente A Comissão, com a seguinte identificação: 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° XX/2022 
SESSÃO EM - XX/XX/2022 ASXXHXXM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila 
do protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o inicio da sessão, não poderio participar certame as empresas 
que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Pregoeiro, 
declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura 
e a justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarão efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante A sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1. A proposta de pregos, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo VI), redigida em  lingua  portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o 
serviço ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 
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no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de 
sua proposta. 

11.1.1.1. Quando se tratar de serviço fica facultativo o uso da marca, 
pois entende-se que o serviço será executado pelo empresa proponente. 

11.1.2. Prego unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 
constantes do Projeto Básico. 

11.1.3. 0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, 
sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos pregos ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. A validade da proposta  !lac)  inferior a 60 ( sessenta) dias , contados a partir da 
data da sessão. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Pregos, o proponente estará assumindo 
automaticamente o cumprimento de todas as condições  la  estabelecidas. 

11.6. A proposta de pregos padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 
ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento 
ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema 
de julgamento. 

11.7. A licitante que  nag:,  atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. 0 Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor prego, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de pregos nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os pregos oferecidos. 

13. DA FoRmuçAçÃo DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará inicio à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

0 lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
13.2. 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
prego e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último prego por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no Projeto Básico. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei n° 11.488/2007  (COOP),  será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. 0 Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e  COOP  participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor prego, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de prego junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e materiais: 

a)Produzidos no Pais; 
b)Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no Pais. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 
termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no 
subitem anterior. 

13.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 13.12 se dará nos termos 
do item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.13 entre empresas 
enquadradas como ME/ EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor prego, observado o critério de julgamento, 
não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
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14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. 0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. 0 Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem õnus, os manuais impressos em  lingua  
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
prego melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 6. existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a)Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: / / servicos. tce.  pr.  gov. br/ tcepr/ municipal/  ail/  ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae. ibge.gov.br); 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov. br/ ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www. cnj jus. br/ improbidade adm/ consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na c) Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobat6rio de seus administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão 
simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada 
em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, 
salvo o previsto na alínea "c" deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar 
com data superior a 60 (sessenta dias o 0(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o  site:  
http:/ / www.receita. fazenda.gov.br/ pe ssoaluridica/ cnpj/ cnpjreva/ cnpjreva solicitacao  
.asp  para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será 
desclassificada); 

b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido está condicionada á.• verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços Presencials: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn. fazen d a .  goy.  br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 
federação da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 
de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
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licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação, 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440 / 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES! OUTROS): 
a) Anexo  III  - Modelo de Declaração Unificada 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 
Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 
posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, e inclusive expedidos via  Internet.  

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  
alguma restrição, sob pena de desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da 
ME/EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal  (art.  4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. 0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 6. Contratada, se for o 
caso. 
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16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ds intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser 
protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 
postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para 
a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá 
respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 
assinatura da Ata de Registro de Pregos, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

19.2. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 
no presente instrumento convocatório. 
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19.4. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de pregos no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com pregos iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892 / 13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
20.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 
Registro de Pregos anexa ao Edital. 

20.2. e vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos. 
21.1.1. As condições de aquisição constam do Projeto Básico anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no 
respectivo requerimento elaborado. 

21.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso 
XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2.0 órgão convocará a fornecedora com prego registrado em Ata para, a cada 
contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, efetuar 
a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 
e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio Presencial, para que seja assinado/retirado no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de 
validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante poderá realizar consulta  online  ao SICAF, para identificar possível proibição de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham 
a incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22.D0 PREÇO 
22.1 Durante a vigência do contrato, os pregos são fixos e irreajustáveis. 

23. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços imediatamente  após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviços; 
d)Prazo para entrega dos serviços; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
23.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de  

execução do Serviço poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e  
encaminhada para a empresa vencedora.  

23.4. A empresa licitante deve negar a execução do serviço caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 
23.2.  

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame.  

23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação  
e responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

23.6. A execução do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do  
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota  
de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR Q043 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 
de Preços, após o recebimento definitivo dos serviços, deverão ser armazenados em 
arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou 
na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
24.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

24.1.1. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, no prazo, 
quantidades e locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do 
Edital, do Projeto Básico e da proposta; 

24.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

24.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

24.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Projeto Básico e Edital, o Serviço 
com avarias ou defeitos; 

24.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

24.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação, 

24.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

24.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de Ata de Registro de Pregos; 

24.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

24.1.9. Efetuar a entrega do serviço com seus próprios equipamentos e 
funcionários; 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
25.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

25.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
25.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

25.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
26.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Pregos. 
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26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos 
do objeto adquirido. 

27. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
27.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá  it  CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de pregos, o qual 
verificará o serviço fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório,  
identificando os materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma  
cópia do documento à CONTRATADA.  

27.1.1.Juntamente com a entrega do serviço, a CONTRATADA deverá  
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de  
Compras do Município. 

27.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15(Quinzel 
dias, a liquidação da aquisição, isto 6, a verificação da compatibilidade do serviço 
entregue com as especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionado no item  
23.2, para fins de recebimento definitivo.  

27.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de  
servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Pregos,  
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a  
finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e relacionar a quantidade do  
serviço a que vier ser recusada.  

27.3.1.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

27.3.2.No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca. 

27.3.3. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, 
para posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das  
vias para a empresa contratada.  

27.3.4. 0 termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo  
carimbo e assinatura dos membros da comissão de recebimento nas solicitações  
mencionados no item 23.2, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle  
Interno ou do Departamento de Compras do Município, disponibilizando-se uma cópia  
para a empresa contratada. 

27.3.5. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  
tempestivamente, reputar-se-it  como realizado, consumando-se o recebimento  
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado  it  
Contratante 05 (cinco) dias anteriores  it  exaustão do  prazo.  
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27.4. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

27.5. A notificação a que se refere o item 27.3.2 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

27.6. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 
nos termos deste edital ensejará a responsabilizacio administrativa dos agentes e  
servidores públicos que se omitirem.  

28. DO PAGAMENTO 
28.1. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada,  

de acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades 
da Administração Municipal;  

28.2. 0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo, nos termos do item 27 deste edital. 

28.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por  e-mail,  
nos endereços Presenciais: em_penho@cap  an  ema  ._pr.  gov. br e/ou  
compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mios dos servidores designados para o  
Pagamento.  

28.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
28.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado 
o pagamento. 

28.6.Ndo será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 

28.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

28.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

28.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

28.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas  
no respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  
28.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição da ata de 

registro de preços, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos 
de quaisquer outras disposições contratuais. 

28.12. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

28.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  para a Contratante. 

28.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

28.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes 
aquisição ou prestação de serviço requisitado; ou 

28.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido A' Contratada 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
ata, bem como o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da 
Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

28.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

28.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
As multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

28.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

28.18. e vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
da ata de registro de pregos. 

29. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
29.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo iniclôneo, 
I) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

29.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes 
sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

29.3. Em caso de inexecução da ata de registro de pregos, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, a Contratada estará sujeita As sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 
defesa: 

29.3.1. Advertência por escrito; 
29.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada 
sobre o valor total da ata de registro de pregos, limitada ao percentual máximo de 10% 
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do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 
total; 

b) Multa de 0,2 °A sobre o valor total da ata de registro de pregos, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de pregos  nit"  
especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de pregos, no caso 
de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, 
quando configurada a inexecução total da ata. 

29.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

29.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

29.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
29.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 
na Lei n° 9.784/99. 

29.6. A multa será descontada da garantia da ata de registro de pregos, caso houver, e 
de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

29.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

29.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
29.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

29.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

29.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
29.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

30. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
30.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 
preços, bem como especificações do serviço e prazos de entrega; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 
de preços, bem como especificações do serviço c prazos de entrega; 

c) 0 atraso injustificado na entrega do serviço; 
d) A paralisação da entrega do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bcm como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

g) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as  dc  seus superiores; 

h) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante c exaradas no processo administrativo a que se refere a ata; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
entrega dos materiais, nos prazos da ata; 

p)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

30.2. 0 cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

31. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
31.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 

31.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
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32. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vicio insanável. 
32.2. A anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

32.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

32.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

32.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

32.6. A nulidade da ata de registro de pregos opera efeitos retroativamente, impedindo 
os efeitos jurídicos que a ata, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já. 
produzidos. 

32.7. A nulidade da ata não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

32.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

33. DA FISCALIZAÇÃO 
33.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução da ata de registro de pregos 

consistem na verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um representante da Administração, sendo servidor público 
especialmente designado, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei IV 8.666/93.  

33.2. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos materiais e da ata. 

33.3. A Contratante exercerá a fiscalização do serviço através de um representante da 
Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir 
a responsabilidade da Contratada. 

33.4. Ficam reservados 6. Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto na ata, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 
de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o serviço em questão e seus 
complementos. 

33.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibit6rios, ou emprego de serviço inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional 
por parte destes, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

33.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
33.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento 

do serviço; 
33.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
33.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
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33.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 
Contratada; 

33.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas 
Contratada; 

33.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
33.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do serviço que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
33.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no fornecimento do serviço em relação a terceiros; 
33.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação 

de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão da ata. 
33.7. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuragdo dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

Os resultados alcançados em relação a ata, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 
e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes da ata; e 
f)A satisfação do público usuário. 

33.8. 0 fiscal ou gestor da ata, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

33.9. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a 
autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93. 

33.10. 0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto As obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão da ata, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 
n° 8.666/93. 

33.11. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 
entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 
poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

33.12. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 
desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que titulo for. 

34. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
34.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
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34.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 
de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto A concessão de 
prazo para contraditório. 

34.3. 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o principio da vinculagdo ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

34.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio 
e representantes credenciados presentes. 

34.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 
Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

34.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este 
Edital deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, 
ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 
respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

34.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 
recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do 
Paraná, no horário das 7:45 As 11:30 e das 13:15 As 17:30 horas. 

34.8. Os casos omissos serão regidos pela Legislação aplicável As licitações e contratos 
administrativos. Bem como qualquer contradição que este ato convocatório insurgir contra a 
Legislação Federal, aproveitará a Legislação Federal em detrimento deste. 

35. DO FORO 
35.1. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
14 dia(s) do mês de março de 2022  
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Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço Presencial, telefone, fax) 
Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR.  
REF.  PREGÃO PRESENCIAL N.°xx/2022 
Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do  art.  4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. xx/2022 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 
MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS 
ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL 
DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
conforme descrição constante no Edital. 

De De  

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 
DA SESSÃO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 
(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
Presencial, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° e Inscrição Estadual sob 

 representada neste ato por seu(s) (qualificagdo(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.°  e CPF 
n.° nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o (a) 
Sr(a) . , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.°  e 
CPF n.° , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
(Razão Social da Empresa) perante  (Indicação do órgão licitante), no que se 
referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n'. xx/2022 , com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de prego, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 
particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de 
outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante 
para constituir mandatário. 
Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 
DA SESSÃO - ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ANEXO -  III  
Modelo de Declaração Unificada 

pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do  Parana  
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/ 2022 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a) , Portador(a) do RG sob ri°  
e CPF n° cuja função/ cargo 
é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:  

E-mail:  
Telefone: () 

Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob 
n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 
referente ao Pregão Presencial n.° xx/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
Presencial, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO 0 LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA  LC  Isr 123, E OPTE POR 
EXERCER 0 DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 
SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ n° é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 
Pregão Presencial n° , realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data  

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 
SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ANEXO V- (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2022 

Aos  dias do mês de de , o Municipio de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr , nos termos do  art.  15 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 
xx/2022 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema em , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, sediada na , n° , na cidade de 
, Estado do , inscrita no CNPJ sob o n°  e 

Inscrição Estadual sob o n° , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu  Sr. , portador do RG  re  
e do CPF n°  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS 

DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA 
UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICANT 

E 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$  

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá A. conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 
3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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qualquer meio, inclusive fac-simile ou  e-mail,   o qual deverá conter além dos requisitos  
da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do serviçoi 
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 
Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços imediatamente  após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviços; 
d)Prazo para entrega dos serviços; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de 

execução do Serviço  poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e 
encaminhada para a empresa vencedora.  

4.4. A empresa licitante deve negar a execução do serviço caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 
4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  
penalizacdo para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação  
e responsabilizacio dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. A execução do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do  
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 
de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas  pela comissão de  
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  
Preços, após o recebimento definitivo dos serviços, deverão ser armazenados em arquivo 
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

28 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente  
após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 27 e ss. do edital do 
certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 
de Pregos. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.18.00 Do Exercício 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA ExEcupÃo DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme Projeto Básico, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 
33 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Pregos anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Pregos, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência c orientação que se fizer necessária, 
o(a)_servidor(a) Tatiane Sott, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação 
CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando d negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado, 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade, 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/93, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei n° 

8.666/93, ou no  art.  70  da Lei n° 10.520/02. 
9.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
I) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita As sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 °A por dia de atraso na entrega do serviço, calculada 
sobre o valor total da ata de registro de pregos, limitada ao percentual máximo de 10% 
do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 
total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de pregos, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 
especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 
de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, 
quando configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

10.3.4.Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
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são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 
na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLAUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os pregos são fixos e irreajustáveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato, 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DIsposIgõEs FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 
54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° xx/2022 , o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial n° nx/2022 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, dc  dc 2022.  

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 
Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(L16)3552-1321 



Município de 
Capanema PR ,0 0,6 'I  

ANEXO VIII 
CONTRATO N° XXX/2022 

MINUTA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 

XX. /2022 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 
outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
instrumento nos termos da Lei n° 8.666/ 1993, com base no Processo de Licitação Pregão 
Presencial n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO   
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Lote Ite 
m 

Códig 
o do 
prod  
uto/s 
ervigo 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá  
rio 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX c 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR  DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX PCXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago A Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (X000(XXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
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5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do  riles  subsequente d.  

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 
7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A. apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. 10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 8 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

- 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.18.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 
9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o periodo de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa d• prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado  dc  faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita c fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio Eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Presencial do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
'a CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/ serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
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aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor c forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, dcsdc que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais cm vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELAD ORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível,  sera()  decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais c municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial n° x/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema/PR, xx de xxx,oc de 2022. 
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PARECER JURÍDICO N° 30/2022/2k PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 
ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 14/2022 

EMENTA: ANALISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 
A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2021, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 
edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por lote, para formação de registro de 
preços, visando aquisição de materiais, medicamentos diversos de uso veterinário e 
rações para cães e gatos adultos e filhotes, para utilização pelo Município, em 
parceria com a Associação de Proteção Animal de Capanema - APAC, conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portarias n° 8.022/2021 - fls. 01; 
II) Solicitação da contratação -  fl.  02;  
III) Termo de Referência - fls. 03/08; 
IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09/26; 
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal -  fl.  27; 
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade -  fl.  28; 
VII) Minuta do edital - fls. 29/51; e,  
LX)  Anexos 02/04 - fls. 52/55; Anexo 05 (minuta da  ARP)  - fls. 56/63; 

e, Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 64/73. É o Relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 
necessários. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.rornantigcapanerna.pr.gov.br  
CA.PANEMA, - PR 



o  7 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 
o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 
providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 
observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 
opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 
9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 
competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 
isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 
ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 
previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 
serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 
serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 
este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 
razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 
justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados A_ legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 
No tocante b. escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 
da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 
necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 
dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 
Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 
disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 
futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 
aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 
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mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 
"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 
serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 
Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora 
Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 
adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à 
abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 
Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão». 
lAcórdrto n° 2.471/2008 - Plenário)  
Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 
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capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 
este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  
No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei ns 8.666, de 
1993:  

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 
.) 
- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 
o Decreto ns 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 
serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o  art.  32:  

Art.  32  0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa;  
HI  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto,  flat)  for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 
aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 
supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referencia 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, ê obrigatória a 

elaboração do Termo de Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 
execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 
do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 
aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas. 
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Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 
para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no Que tange às condições de  
recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 
para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 
adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 
em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, realize o requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 
tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 
fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 
interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 
fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 
justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição  sine 
qua non  para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 
quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 
confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 
Agentes  Politicos  e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 
Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 
servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 
esperada. 

Neste ponto, convêm citar as lições de Carlos An Sundfeld e Diiigenes 
Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 

pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido e uir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são perman ora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a m luta 
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independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. 0  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
Impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do &VI°,  
sejam opostas, por servidores destemidos, is tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vinculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 
indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 
conforme consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 03/08: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Tatiane Sott. (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 
de Preços em conjunto com o item 8.1 do Termo de Referência de fls. 03/08, observa-
se que o Servidor Comissionado Tatiane Sott, atuará como fiscal da Ata de Registro 
de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária adotada por 
esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Pregos 
Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do  art.  1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida A. luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 
Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 
como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

SUNDFELD, Carlos An e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, S" 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2 ed.,  Sao  Paulo, NDJ, 2002, pg. 
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2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 
Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar  rice  

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no  art.  47 acerca do 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 
licitações destinado exclusivamente as  ME's  e EPP's, nas quais o valor individual dos 
itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 
os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 
desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria: 
a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 
virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 
fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 
apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 
problema, 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 
acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços,  
se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 
de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 
edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento  it  Lei 
Federal 12.527/2011. 

Capanema, 17 de março de 2022. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de março de 2022 

Assunto: Pregão Presencial n° 14/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES 
PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 30/2022/2 PGM onde 
o Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de 
Pregos por Servidor competente de provimento efetivo, justifico que no momento o 
Município de Capanema não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma 
pessoa que pudesse atuar como Fiscal desse contrato, a pessoa indicada é contratado 
como Veterinária - convocada através de PSS, trata-se de uma pessoa muito 
competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar como Fiscal desse 
contrato/Ata de Registro de Pregos. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL NI° 
14/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 
torna público que realizará Processo Licitatário, nos 
termos a seguir: 
Modalidade: Pregao Presencial n"14/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 
MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO 
VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS 
ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$62.788,00 (Sessenta e Dois Mil, Setecentos e 
Oitenta e Oito Reais) 
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 01/04/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no  site  
vvww.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de março de 2022 
.Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

S  



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanerna.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal:  Americo  Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°14/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DI-
VERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E 
GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA AS-
SOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$62.788,00 (Sessenta e Dois Mil, Setecentos e Oitenta 
e Oito Reais) 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 01/04/2022  
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-- Capanema —  
Parana  — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit- 
ado em horário normal de expediente e no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de março de 2022 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°15/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA A PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR.. 
Valor: R$117.960,00 (Cento e Dezessete Mil, Novecentos e Ses-
senta Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 31/03/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de março de 2022 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°16/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, 
ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS, 
PARA UTILIZAÇÃO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC (ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$82.540,00 (Oitenta e Dois Mil, Quinhentos e Quarenta 
Reais) 
Abertura das propostas: 10:00 horas do dia 01/04/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de março de 2022 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
30/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUNAOS PARA PROCESSAMEN-
TO DE DADOS PARA AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DE 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ED-
UCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
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A licitação utiliza estes recursos? 

14  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E 

RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Número edital/processo' 

Descrição do Objetot 

Forma de Avalição Menor Prego 

Do  tação Orçamentária" 1000218541180122053730339018  

Preço máximo /Referência de prego - 62.788,00 

Data de 

R$*  

Lançamento do Edital 21/03/2022 

Data da Ab ertura das Propostas 01/04/2022 

 

  

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim Percentual de participação: 100 

Ir 

Há prol 

ata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Idade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Não 

Sim  

 

      

      

Cmfirrnar 

CPF: 63225824968 (Logs21) 

https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



CREDENC IAMENTO  
NUTRIR  PET VET LTDA 

45.539.399/0001-11 

• 

• 



CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 

(yew/t/ 

NUTRIR  PET VET LTDA 
AV.  INDEPENDÊNCIA,  N°1080,  CENTRO,  CAPANEMA/PR 

CNPJ: 45.539.399/0001-11 
e-mail: nathi.cristina@hotmail.com  Tel. (46)99912-8008  

ANEXO  I  

06"Aos  

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema/PR, 30 de Março de 2022. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF.  PREGÃO PRESENCIAL N.°14/2022 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do  art.  4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a Empresa NUTRIR  PET VET  LTDA cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 14/2022, cujo 

objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE 

USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E 

FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 

ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema/PR, 30 de Março de 2022. 

RG: 4352308-2 CPF: 724.785.009-49  

SÓCIO ADMINISTRADOR 145.539.399/0001-1-17  
NUTRIP, PET VET LTDA. 

- ME  - 
AV. INDEPENOÊNCtA, 1080  

CENTRO  
L  85=-000 - CAPANEMA - PR 



NUTRIR  PET VET LTDA 
AV.  INDEPENDÊNCIA,  N°1080,  CENTRO,  CAPANEMA/PR 

CNPJ: 45.539.399/0001-11 
e-mail: nathi.cristinaAhotmail.com  TeL (46)99912-8008  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa NUTRIR  PET VET  LTDA, 

CNPJ n°45.539.399/0001-li é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 14/2022, realizado pelo 

Município de Capa nema — PR. 

Capanema/PR, 30 de Março de 2022. 

 

_
yecr-,71)( 

  

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 

RG: 4352308-2 CPF: 724.785.009-49 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

r45.539.399/0001-1711 
NUTRN PET VET  LIDA.  

- ME — 
AV. t-_ti.'"IE%:Clits', 1080 

ct,N7t. 0 

L.0:27CC—OCO - CIPAVEMA - PR1 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA. 

JUCEPAR 

  

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

  

Nome Empresarial: NUTRIR  PET VET  LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

 

Protocolo: PRC2210745860 

NIRE (Sede) 
41210594342 

TCNPJ 
45.539.399/0001-11  

Data de Ato Constitutivo 
07/03/2022 

Inicio de Atividade 
04/03/2022  

Endereço Completo 
enida INDEPENDÊNCIA, N2  1080, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

jet°  Social 
HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS. COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO , ATIVIDADES VETERINARIAS 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)  

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
CEZAR AUGUSTO 724.785.009-49 
SCHIRMER 
Nome CPF/CNPJ 
NATHALIA CRISTINA 093.319.769-17 
KAIRUZ 
Nome CPF/CNPJ 
SANDRA REGINA WENNER 735.798.079-00 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 25.000,00 Sócio S Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 5.000,00 Sócio N Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 20.000,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 724.785.009-49 Indeterminado 

mo Arquivamento Situação 
ata Número Ato/eventos ATIVA  

18/03/2022 20221675159 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status  
NOME EMPRESARIAL) SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/03/2022, As 09:09:18 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.pr.gov.br, com o código ODUCXJUE. 

II II 

   

III  

 

II 

 

II  

   

           

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 `Nt.) 
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ASSINATURA 00 -I.  I i ULM 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDCNTIF ICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 4.35:1.308-2 

VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO GERAL: 4.352.308-2 DATA DE EXPEDIÇÃO: 10/12/2010 

NOME: CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 

FILIAÇÃO: NELSON SCHIRMER 

NAIR SCHIRMER 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR DATA DE NASCI AENTO: 15/10/1971 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMAIPR, DA SEDE 

C.NASC=10825, LIVRO=10A, FOLHA=256V 

ASSN./ URA 00 DIRFTOR 

LEI No 7.116 DE  29/08/83 

• • 

-mfeitura Municipel e Capaname, 
eartifico quo  este  do-curter/to é civie fie! 
zio °Tighe!. 

Capanenra, 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NUTRIR  PET VET  LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

NATHALIA CRISTINA KAIRUZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, VETERINÁRIA, nascido(a) em 15/11/1994, n° do CPF 
093.319.769-17, residente e domiciliada na cidade de Capanema - PR, na AVENIDA GOV PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, ng 934, CENTRO, CEP: 85760-000; 

SANDRA REGINA WENNER, BRASILEIRA, DIVORCIADO(A), FARMACÊUTICA, nascido(a) em 30/08/1968, n° do 
CPF 735.798.079-00, residente e domiciliada na cidade de Capanema - PR, na AVENIDA INDEPENDENCIA, n2  505,  
APT  704;, CENTRO, CEP: 85760-000; 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, nascido(a) em 15/10/1971, n° do CPF 
724.785.009-49, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, na AVENIDA INDEPENDÊNCIA, n2  505,  APT  
704;, CENTRO, CEP: 85760-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e clausulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade adotará como nome empresarial:NUTRIR  PET VET  LTDA, e usará a expressão NUTRIR  PET VET  
como nome fantasia. 

CLAUSULA II- DA SEDE  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, n2  1080, CENTRO, Capanema - PR, 
CEP: 85760000. 

CLÁUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de HIGIENE E 
EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2  9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 
CNAE  Ng  4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
CNAE N° 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 04/03/2022 e seu prazo de duração  sera  por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL  (ART.  997,  III  e IV e  ART.  1.052 e 1.055,  CC)  
0 capital  sera  de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

NATHALIA CRISTINA KAIRUZ 5000 5.000,00 10,00 

SANDRA REGINA WENNER 20000 20.000,00 40,00 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 25000 25.000,00 50,00 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPR .r  ARIA  LIMITADA 

NUTRIR  PET VET  LTDA 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

TOTAL: 50000 50.000,00 100,00 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
A administração da sociedade  sera  exercida pelo sócioCEZAR AUGUSTO SCHIRMER que representará legalmente 
a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneragdo de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37, II da 
Lei n°8.934 de 1994) 
0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO  PRO  LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore para os socios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo  sera  distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas 6. 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPI4 SARIA LIMITADA 

NUTRIR  PET VET LTDA 

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n' 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4Q do  art.  3Q da mencionada lei.  (art.  3,  I,  LC  riQ 123, de 2006) 

CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Capanema - PR, 04 de março de 2022 

NATHALIA CRISTINA KAIRUZ SANDRA REGINA WEHNER 
Sócio Sócio 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 
Sócio/Administrador 

• 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa NUTRIR  PET VET  LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09331976917 NATHALIA CRISTINA KAIRUZ 

72478500949 CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 

73579807900 SANDRA REGINA WENNER • 

110 

40re 
CERTIFICO 0 REGISTRO KM 07/03/2022 10:25 SOB N° 41210594342. 
PROTOCOLO: 221362614 DE 07/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202819457. CNPJ DA SEDE: 45539399000111. 
NIRE: 41210594342. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/03/2022. 
NUTRIR  PET VET  LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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1° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 45.539.399/0001-11 

NATHALIA CRISTINA KAIRUZ, brasileira, solteira, veterinária, nascida em 15/11/1994. CPF 
093.319.769-17, residente e domiciliada na cidade de Capanema - PR, na Avenida  Gov  Pedro 
Viriato Parigot de Souza 934. Centro, CEP: 85760-000, 

SANDRA REGINA WENNER, brasileira, divorciada, farmacêutica. nascida em 30/08/1968, CPF 
735.798.079-00, residente e domiciliada na cidade de CapanemaPR, na Avenida Independência 
505, Apto 704, Centro, CEP: 85760-000; 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 15/10/1971. CPF 
724.785.009-49, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, na Avenida 
Independência 505, Apto 704, Centro, CEP: 85760-000; 

únicos sócios da empresa NUTRIR  PET VET  LTDA, com sede e foro à Av. Independência, n° 

1080, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760000, registrada na Junta Comercial sob 

o NIRE 41210594342, por despacho em sessão de 07/03/2022 com CNPJ sob n° 

• 45.539.399/0001-11, resolvem assim alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA I - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
Fica alterado o ramo de atividades econômicas da empresa para: higiene e embelezamento de 
animais domésticos, comércio varejista de medicamentos veterinários, comércio varejista de 
animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação e atividades veterinárias. 

CNAE 9609-2/08 - Higiene e embelezamento de  animals  domésticos, 
CNAE 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários, 
CNAE 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação, 
CNAE 7500-1/00 - Atividades veterinárias. 

CLAUSULA II— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato social que não colidir com as • disposições do presente instrumento. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do  Parana.  

Capanema - PR, 17 de março de 2022 

Nathalia Cristina Kairuz Sandra Regina Wehner 

Cezar  Augusto  Schirmer 
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Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRON ICA 

Certificamos que o ato da empresa NUTRIR  PET VET  LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09331976917 NATHALIA CRISTINA KAIRUZ 

72478500949 CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 

73579807900 SANDRA REGINA WEHNER 

e 

4v, 
JUCEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/03/2022 08:46 SOB Ne 20221675159. 
PROTOCOLO: 221675159 DE 18/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203410447. CNPJ DA SEDE: 45539399000111. 
NIRE: 41210594342. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/03/2022. 
NUTRIR  PET VET  LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos  portals,  
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA — ME 

CNPJ n° 08.774.533/0001-32 
NIRE 41205914121 em 13/04/2007 

Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALECI ANIZETO MADEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador do 

Documento de Identidade RG n° 4.446.342-3 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
711.521.569-34, residente e domiciliado na Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro  
Sao  Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000; 

2. IVONE MARIA NATAL DA SILVA, brasileira, maior, empresária, natural de 
Pato Branco, Estado do  Parana,  solteira, nascida em 08/05/1976, inscrita no CPF 
n° 019.339.359-01, portadora do Documento de Identidade RG n° 7.115.367-3 - 
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro São 
Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA — ME, com sede na 
Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro São Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  \\. 
CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob n° 08.774.533/0001-32, registrada na (—
Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE 41205914121 em 13/04/2007 
e a última alteração sob n°: 20172290210 em 17/05/2017, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma filial, a Avenida Rio Grande do Sul, n° 
3529, Bairro  Sao  José Operário, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 89825-000, com o 
objeto social: (CNAE — 4789-0/04) Comércio Varejista de Artigos e Alimentos para 
Animais de Estimação, (CNAE — 4759-8/99) comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente, (CNAE 4789-0/01) Comercio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, (CNAE — 4763-6/01) Comércio Varejista 
de Brinquedos e artigos recreativos. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação do contrato - A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o  Art.  2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito 
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado as condições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA — ME 

CNPJ n° 08.774.533/0001-32 
NIRE 41205914121 em 13/04/2007 
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1. ALECI ANIZETO MADEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador do 
Documento de Identidade RG n° 4.446.342-3 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
711.521.569-34, residente e domiciliado na Rua Tupinambás, n° 1729, Bairro  
Sao  Cristóvão, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000; 

2. IVONE MARIA NATAL DA SILVA, brasileira, maior, empresária, natural de 
Pato Branco, Estado do Paraná, solteira, nascida em 08/05/1976, inscrita no CPF 
n°019.339.359-01, portadora do Documento de Identidade RG n°7.115.367-3 - 
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Tupinambás, n° 1729, Bairro  Sao  
Cristóvão, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA — ME, com sede na 
Rua Tupinambás, n° 1729, Bairro São Cristóvão, Capanema, Estado do Paraná, (-) 
CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob n° 08.774.533/0001-32, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41205914121 em 13/04/2007 
e a última alteração sob n°: 20172290210 em 17/05/2017, resolvem consolidar o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de AMS  PET 
SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua Tupinambas, n° 1729, 
Bairro São Cristóvão, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 Objeto Social é (CNAE — 9609-2/08) Higiene e 
Embelezamento de Animais Domésticos, (CNAE — 9609-2/07) Alojamento de Animais 
Domésticos, (CNAE — 4789-0/04) Comércio Varejista de Animais Vivos e de Artigos e 
Alimentos para Animais de Estimação, (CNAE — 4771-7/04) Comércio Varejista de 
Medicamentos Veterinários, (CNAE — 7500-1/00) Clinica Veterinária, (CNAE - 4759-
8/99) Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente, (CNAE -4789-0/01) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 
artesanatos, (CNAE — 4763-6/01) Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos. 
CLÁUSULA QUARTA: 0 capital é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
inte ralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
SÓCIOS  PART.  % QUOTAS VALORES EM R$ 
ALECI ANIZETO MADEIRA 50% 10.000 10.000,00 
IVONE MARIA NATAL DA SILVA 50% 10.000 10.000,00 
TOTAL 100% 20.000 20.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de Abril de 2007 e 
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seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: A Sociedade possui uma filial à Avenida Rio Grande do Sul, n° 
3529, Bairro São José Operário, Capanema, Estado do Paraná, CEP 89825-000, com o 
objeto social: (CNAE — 4789-0/04) Comércio Varejista de Artigos e Alimentos para 
Animais de Estimação, (CNAE — 4759-8/99) comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente, (CNAE 4789-0/01) Comercio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, (CNAE — 4763-6/01) Comércio Varejista 
de Brinquedos e artigos recreativos. 
CLAUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade cabe aos sócios ALECI ANIZETO 
MADEIRA e IVONE MARIA NATAL DA SILVA, com poderes e atribuições de 
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente, sem 
necessidade de autorização de outro sócio, inclusive, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de terceiros 
bem como onerar ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de terceiros bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade. 
CLÁUSULA DECIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) 
quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade serão definidas na reunido de sócios. 

Parágrafo Onico - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunido de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Onico - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente à liberdade de transferir as suas quotas à terceiro. 
CLAUSULA DÉCIMA SETIMA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 
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Capanema-PR, 31 de Agosto de 2018. 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
orrAvA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA 
CNPJ n° 08.774.533/0001-32 

NIRE 41205914121 em 13/04/2007 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALECI ANIZETO MADEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador 

do Documento de Identidade RG IV 4.446.342-3 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
711.521.569-34, residente e domiciliado na Rua Tupinambas,  if  1729, 
Bairro  Sao  Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000; 

2. IVONE MARIA NATAL DA SILVA, brasileira, maior, empresária, natural 
de Pato Branco, Estado do  Parana,  solteira, nascida em 08/05/1976, inscrita 
no CPF n° 019.339.359-01, portadora do Documento de Identidade RG n° 
7.115.367-3 - SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Tupinambas, IV 1729, 
Bairro  Sao  Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, únicos 
sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praga 
sob o nome de AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA, com 
sede na Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro  Sao  Cristóvão, Capanema, Estado 
do  Parana,  CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob no 08.774.533/0001-32, 
registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE 
41205914121 em 13/04/2007 e a última alteração sob n°: 41901686054 em 
14/07/2017, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores 
alterações, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica extinta a partir de 31/08/2018, a filial instalada na 
cidade de Capanema, Estado do  Parana,  a Avenida Rio Grande do Sul, n° 3529, Bairro 
São Jose Operário, CEP 85.760-000, inscrita no CNPJ n° 08.774.533/0002-13 e 
registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob n°41901686054 em 14/07/2017. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
Social que não colidirem com o presente instrumento. 

por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

Alcei Anizeto Madeira Ivon6..Marla Natal da Silva 
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PROPOSTA 
NUTRIR  PET VET LTDA 

45.539.399/0001-11 

e  

• 



190,00 11.400,00 

 

200,00 12.000.00 

31/03/2022 11:36:28 

Municipio de Capanema Página: 1 

Pregão Presencial 14/2022 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 45.539.399/0001-11 Fornecedor: NUTRIR  PET VET  LTDA E-mail:  nathi.cristina@hotmail.com  

Endereço:  AV  INDEF'ENDENCIA 1080 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 Telefone: 46999128008 Fax: Celular: 46999403666 

Inscrição Estadual: 9093620329 Contador: Eldo  Blume Telefone contador: 35521288 

Representante: CEAR AUGUSTO SCHIRMER CPF: 724.785.009-49 

Endereço representante: AVENIDA INDEPENDENCLA 505 APTO 704 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000  

E-mail  representante: cezaraschirrrer@hotmail.com  

Banco: 756 - BANCOOB Agência: 4342- - SICOOB - Capanenla/PR 

RG: 43523082  

Telefone representante: 

Conta: 68121-0 Data de abertura: 08/03/2022 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

007 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, SUPLEMENTADA COM FARINÁCEOS, 240,00 UN 140,00  SPECIAL DOG PREMIUM 137,00 32.880,00 

MINERAIS, NO MiNIMO 21% DE PROTEÍNA. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS DE 
FRANGO, FARINHA DE CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL MOIDO, SORGO INTEGRAL 
MOÍDO, FARELO DE SOJA, FARELO DE TRIGO, GORDURA DE FRANGO, ÓLEO DE PEIXE, 

FARELO DE ARROZ, CASCA DE AVEIA, HIDROLISADO DE FÍGADO DE FRANGO E 
SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA E, 
VITAMINA K3, VITAMINA B1, VITAMINA 82, VITAMINA 86, VITAMINA B12, VITAMINA C, 
NIACINA, CLORETO DE COLINA, ÁCIDO PANTOTENICO, ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, 
IODATO DE CALCIO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE FERRO, LEVEDURA 
ENRIQUECIDA COM SELENIO , PROTEINATO DE MANGANÊS, PROTEINATO DE ZINCO, 
PROPIONATO DE CÁLCIO, SORBATO DE POTÁSSIO, PAREDE CELULAR DE LEVEDURA 

ACIDIFICANTE, AN11OXIDANTE (  BHA  E  BHT).  *AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  

BACILLUS  THURIGIENSIS, STREPTOMYCES VIRIDOCROMOGENES. APRESENTAÇÃO: 
SACAS DE 20 KG. REFERENCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM  SABOR CARNE OU SIMILAR. 

008 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COM MiNIMO 26 % DE PROTEÍNA BRUTA. 60,00 UN 195,00  SPECIAL DOG PREMIUM  

COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA DE CARNE E OSSOS, 
MILHO INTEGRAL MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE GLÚTEN DE MILHO 60*, 
FARELO DE SOJA*, GORDURA DE FRANGO, FARELO DE ARROZ, LEVEDURA SECA DE 

CANA-DE-AÇÚCAR, FARINHA DE ALGAS (0,3%), EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA 

(0,04%), MANANOLIGOSSACARIDEOS (0,048%), HIDROLISADO DE FIGADO DE FRANGO E 
SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), CLORETO DE POTÁSSIO, DL-METIONINA L- 
LISINA, VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA E, VITAMINA K3, VITAMINA B1, VITAMINA B2, 

VITAMINA 86, VITAMINA B12, VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE COLINA ÁCIDO 
PANTOTENICO, ÁCIDO FÓLICO, BIOT1NA, IODATO DE CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, 
SULFATO DE FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA COM SELENIO, PROTEINATO DE 
MANGANÊS, PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO DE CÁLCIO, ALUMINOSSILICATO DE 

CÁLCIO E SÓDIO, ACIDIFICANTE, AN11OXIDANTES  (BHA  E  BHT),  CORANTE NATURAL 

CARAMELO, *AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  BACILLUS  THURINGIENSIS, 
STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES. APRESENTAÇÃO EM SACAS DE 20 KG. 

REFERENCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM JUNIOR  SABOR CARNE OU SIMILAR. 

009 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, COM MiNIMO 30% DE PROTEÍNA BRUTA, 60,00  UN 210,00  SPECIAL CAT MX PREMIUM  

6 E ZINCO ÓRGANICO. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA 

DE CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE  

GLUTEN  DE MILHO 60*, FARELO DE SOJA*, GORDURA DE FRANGO,  ()LEO  DE PEIXE 

(0,35%). FARELO DE ARROZ, LEVEDURA SECA DE CANA-DE-AÇÚCAR, ESPINAFRE 
DESIDRATADO, EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA (0,04%), MANANOLIGOSSACARIDEOS 

es Proposta Versão: 1.1.5.3 



Validade da proposta: 60 dias 
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NUTRIR  PET VET LTDA 

CNPJ: 45.539.399/0001-11  

31/03/2022 11:36:28 

9011Pr 
• • Município de Capanema 

Pregão Presencial 14/2022 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 45.539.399/0001-11 Fornecedor: NUTRIR  PET VET  LTD E-mail: nathi.cristina@hotm3il.com  

Endereço:  AV  INDB:ENDENCIA 1080 - CENTRO - Capanema/PR - C67'85760-000 Telefone: 46999128008 Fax: Celular: 46999403666 

Inscrição Estadual: 9093620329 Contador: Bdo Blurre Telefone contador: 35521288 

Pgina: 2  

Representante: CIAR AUGUSTO SCHIRMER CPF: 724.785.009-49 

Endereço representante: AVENIDA INDEPENDENCIA 505 APTO 704- CENTRO- Capanerre/PR - CEP 85760-000  

E-mail  representante: cezaraschirmer@hotrrail.com  

Banco: 756 - BANCOOB Agência: 4342- - SICOOB - Capanerna/PR  

RG: 43523082  

Telefone representante: 

Conta: 68121-0 Data de abertura: 08/03/2022 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço  Maximo  Marca Modelo Prego Unitário Preço Total 

(0,048%), HIDROLISADO DE FÍGADO DE FRANGO E SONO, CLORETO DE SÓDIO (SAL 
COMUM), CLORETO DE POTÁSSIO, DL-METIONINA, TAURINA, VITAMINA A, 
VITAMINA 03, VITAMINA E, VITAMINA K3, VITAMINA 81, VITAMINA B2, VITAMINA B6, 
VITAMINA 812, VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE COLINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, 
ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE 
FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA COM SELÊNIO, PROTEINATO DE MANGANÊS, 
PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO DE AMÔNIA. SORBATO DE POTÁSSIO, 
ALUMINOSSILICATO DE CÁLCIO E SÓDIO, ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTES  (BHA  E  BHT),  
CORANTE NATURAL CARAMELO.*AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURINGIENSIS, STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES. APRESENTAÇÃO: SACAS DE 
20 KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL CAT MIX PREMIUM  OU SIMILAR. 

esProposta - Verstio: 1.1.5.3 

PREÇO TOTAL DO LOTE: 56.280,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 56.280,00 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIPAO DE SOCIEDADE EMPI4ESARIA LIMITADA 

NUTRIR  PET VET  LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

NATHALIA CRISTINA KAIRUZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, VETERINÁRIA, nascido(a) em 15/11/1994, n° do CPF 
093.319.769-17, residente e domiciliada na cidade de Capanema - PR, na AVENIDA GOV PEDRO VIRIATO 
PAR IGOT DE SOUZA, n2  934, CENTRO, CEP: 85760-000; 

SANDRA REGINA WEHNER, BRASILEIRA, DIVORCIADO(A), FARMACÊUTICA, nascido(a) em 30/08/1968, n° do 
CPF 735.798.079-00, residente e domiciliada na cidade de Capanema - PR, na AVENIDA INDEPENDENCIA, n° 505,  
APT  704;, CENTRO, CEP: 85760-000; 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, nascido(a) em 15/10/1971, n° do CPF 
724.785.009-49, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, na AVENIDA INDEPENDENCIA, n2  505,  APT  
704;, CENTRO, CEP: 85760-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I- DO NOME EMPRESARIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade adotará como nome empresarial:NUTRIR  PET VET  LTDA, e usará a expressão NUTRIR  PET VET  
como nome fantasia. 

CLAUSULA II- DA SEDE  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, n° 1080, CENTRO, Capanema - PR, 
CEP: 85760000. 

CLAUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de HIGIENE E 
EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO.. 

E exercera as seguintes atividades: 

CNAE N2  9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 
CNAE N° 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
CNAE NI' 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 04/03/2022 e seu prazo de duração  sera  por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL  (ART.  997,  III  e IV e  ART.  1.052 e 1.055,  CC)  
0 capital  sera  de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

NATHALIA CRISTINA KAIRUZ 5000 5.000,00 10,00 

SANDRA REGINA WENNER 20000 20.000,00 40,00 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 25000 25.000,00 50,00 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIPAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NUTRIR  PET VET  LTDA 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ ok  

TOTAL: 50000 50.000,00 100,00 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
A administração da sociedade será exercida pelo sócioCEZAR AUGUSTO SCHIRMER que representará legalmente 
a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo  sera  distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIPAO DE SOCIEDADE EMPRE-tARIA LIMITADA 

NUTRIR  PET VET  LTDA 

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4 do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  n° 123, de 2006) 

CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Capanema - PR, 04 de março de 2022 

NATHALIA CRISTINA KAIRUZ SANDRA REGINA WEHNER 
Sócio Sócio 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 
Sócio/Administrador 

• 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa NUTRIR  PET VET  LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09331976917 NATHALIA CRISTINA KAIRUZ 

72478500949 CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 

73579807900 SANDRA REGINA WENNER • 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/03/2022 10:25 SOB N 41210594342. 

PROTOCOLO: 221362614 DE 07/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202819457. CNPJ DA SEDE: 45539399000111. 
NIRE: 41210594342. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/03/2022. 

NUTRIR  PET VET  LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



NUTRIR  PET VET  LTDA 
1° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 45.539.399/0001-11 
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NATHALIA CRISTINA KAIRUZ, brasileira, solteira, veterinária, nascida em 15/11/1994. CPF 
093.319.769-17, residente e domiciliada na cidade de Capanema - PR. na Avenida  Gov  Pedro 
Viriato Parigot de Souza 934. Centro, CEP: 85760-000, 

SANDRA REGINA WEHNER, brasileira, divorciada, farmacêutica, nascida em 30/08/1968, CPF 
735.798.079-00, residente e domiciliada na cidade de CapanemaPR, na Avenida Independência 
505, Apto 704, Centro, CEP: 85760-000; 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 15/10/1971, CPF 
724.785.009-49, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, na Avenida 
Independência 505, Apto 704, Centro, CEP: 85760-000; 

únicos sócios da empresa NUTRIR  PET VET  LTDA, com sede e foro à Av. Independência, n° 

1080, Centro, Capanema. Estado do  Parana,  CEP 85760000, registrada na Junta Comercial sob 
o NIRE 41210594342, por despacho em sessão de 07/03/2022 com CNPJ sob n° 

45.539.399/0001-11, resolvem assim alterar o contrato social conforme as seguintes clausulas: 

CLAUSULA I - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, H,  CC)  
Fica alterado o ramo de atividades econômicas da empresa para: higiene e embelezamento de 
animais domésticos, comercio varejista de medicamentos veterinários, comércio varejista de 
animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação e atividades veterinárias. 

CNAE 9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos, 
CNAE 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários, 
CNAE 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação, 
CNAE 7500-1/00 - Atividades veterinárias. 

CLAUSULA II— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato social que não colidir com as 
disposições do presente instrumento. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via 
que  sera  destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do  Parana.  

Capanema - PR, 17 de março de 2022 

Nathalia Cristina Kairuz Sandra Regina Wehner 

Cezar  Augusto  Schirmer 
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ASSINATURA ELETRON1CA 

Certificamos que o ato da empresa NUTRIR  PET VET  LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09331976917 NATHALIA CRISTINA KAIRUZ 

72478500949 CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 

73579807900 SANDRA REGINA WENNER • 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/03/2022 08:46 SOB N 20221675159. 
PROTOCOLO: 221675159 DE 18/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203410447. CNPJ DA SEDE: 45539399000111. 
MIRE: 41210594342. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/03/2022. 
NUTRIR  PET VET  LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovagao de sua autenticidade nos respectivos  portals,  
informando  emus  respectivos c6digoa de verificaoao. 

..•••• as tan ***** 



Nome Empresarial: NUTRIR  PET VET  LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41210594342 

CNPJ 
45.539.399/0001-11  

Data de Ato Constitutivo 
07/03/2022 

Protocolo: PRC2210745960 

Inicio de Atividade 
04/03/2022 

Porte 
ME (Microempresa)  

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  RIP 
GOVERN() DO  ESTADO 

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Completo 
Avenida INDEPENDÊNCIA,  Ng  1080, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

• Objeto Social 

HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO , ATIVIDADES VETERINARIAS 

Capital Social 
R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integ ralizado 
R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CEZAR AUGUSTO 724.785.009-49 R$ 25.000,00 Sócio S Indeterminado 
SCHIRMER 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
NATHALIA CRISTINA 093.319.769-17 R$ 5.000,00 Sócio N Indeterminado 
KAIRUZ 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SANDRA REGINA WEHNER 735.798.079-00  R$ 20.000,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 
CPF 
724.785.009-49 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
18/03/2022 20221675159 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status  

NOME EMPRESARIAL) SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/03/2022, As 09:09:18 (horário de  Brasilia).  
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.pr.gov.br, com o código ODUCXJUE. 

I 3 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

• 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRICAO 

45.539.39910001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 

/2022 07/03 

NOME EMPRESARIAL 

NUTRIR  PET VET  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NUTRIR  PET VET  
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  INDEPENDÊNCIA 
NUMERO 

1080 
COMPLEMENTO  
leiritir.r. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NATHI.CRISTINA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9940-3666/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/03/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

O 

`Q114 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2022 As 10:04:49 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



30/03/2022 10:09 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 45.539.399/0001-11 

Razão Social:Nu-T-11m  PET VET  LTDA 

Endereço: AV  INDEPENDENCIA 1080 / CENTRO / CAPAN EMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/03/2022 a 22/04/2022  

Certificação Número: 2022032402244813836503 

Informação obtida em 30/03/2022 10:09:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  NUTRIR  PET VET LTDA 
CNPJ: 45.539.399/0001-11  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:05:48 do dia 30/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/09/2022. /  
Código de controle da certidão: 0B08.9232.EF74.4BEA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
,
0
,

17  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026434449-42 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.539.399/0001-11 
Nome: NUTRIR  PET VET  LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/07/2022j- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  internal  Pública (30/03/2022 10:07:06) 



Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A  PRESENT  y CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATE 30/05/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1462/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: NUTRIR  PET VET  LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTM11282QE3ZC4XJ4E92 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

59030 45.539.399/0001-11 33 
ENDEREÇO 

•  AV  INDEPENDÊNCIA, 1080 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Higiene e embelezamento de animais domésticos, Comércio varejista de medicamentos veterinários, Comércio 
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Cana() emitida no dia Capanema, 31 de  Marv')  de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE3ZC4XJ4E92 

s 



MURILO KWIATKO ELOTTO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
un 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR  

DIRGE  STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

NUTRIR  PET VET  LTDA 
CNPJ 45.539.399/0001-11, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

II 11111 1111 11111111111111111111111111111111111 11 11 11 111 11 1111 
CAPANEMNPR, 28 de Marco de 2022, 15:59:28  

PODER JUMCIÁRIO 
Juiza de Dtreito da Comarca de 
Capanams - Estado do  Parana  
Av. Paitot de Souza, 1212 

Cartorio do Ca-11740r, Distribuidor, Partir, 
De2ositVe o Avalador Judicial 
CiV.101259.161/0001-67  
Dime *moms Fames - 

MunicipoI Capareorta 
Ceitifico quo  este  document° é ctipia fist 
do original 
caparierra),  

Custas = R$ 51,15 
Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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4ftb.wnl' 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NUTRIR  PET VET  LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.539.399/0001-11 
Certidão n': 10096726/y022 
Expedição: 30/03/2022/  As 10:11:35 
Validade: 26/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NUTRIR  PET VET  LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 45.539.399/0001-11,  Nil()  CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 1,2.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



NUTRIR  PET VET LTDA 
AV.  INDEPENDÊNCIA,  N°1080,  CENTRO,  CAPANEMA/PR 

CNPJ: 45.539.399/0001-11 
e-mail: nathi.cristinafthotmail.com  Tel. (46)99912-8008  

ANEXO  - III  

Declaração Unificada 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2022 

Pelo Pelo presente instrumento, a empresa NUTRIR  PET VET  LTDA, CNPJ n° 

45.539.399/0001-11, com sede na Av. independência, n°1080, Centro, • Capanema/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 

mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável 

legal da empresa é o Sr. CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, Portador do RG sob 

n° 4352308-2 SESP/PR e CPF n° 724.785.009-49, cuja função/cargo é sócio 

administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

E-45.539.399/0001-111  
NUTRIR  PET VET  LTDA. 

- ME -  

AV.  INDEPENDÊNCIA, 1080 
CENTRO 

L85760-000  - CAPANEMA - PR 

D121  



NUTRIR  PET VET  LTDA  
AV.  INDEPENDÊNCIA, N°1080, CENTRO, CAPANEMA/PR 00122 

CNPJ: 45.539.399/0001-11  
e-mail:  nathi.cristinahotmail.com  Tel.  (46)99912-8008 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n°013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço:  

E-mail: nathi.cristina@hotmail.com  

Telefone:  (46)99912-8008  

Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, 

portador(a) do CPF/MF sob n.° 724.785.009-49, para ser o responsável para 

acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Presencial n.° 

14/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

Capanema/PR, 30 de Março de 2022. 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

r45.539,399/0001-111  
NUTRIR  PET VET LTDA. 

- MP - 
AV.  INDEPENDÊNCIA,  1080  

CENTRO  
L85760-000  - CAPANEMA - 



Capanema-PR, 31 de Agosto de 2018. 

ry  1 2 3  

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LIDA 
CNPJ n° 08.774.533/0001-32 

NIRE 41205914121 em 13/04/2007 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALECI ANIZETO MADEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador 

do Documento de Identidade RU a' 4.446.342-3 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
711.521.569-34, residente e domiciliado na Rua Tupinambás, n° 1729, 
Bairro  Sao  Cristóvão, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000; 

2. IV  ONE  MARIA NATAL DA SILVA, brasileira, maior, empresária, natural 
de Pato Branco, Estado do  Parana,  solteira, nascida em 08/05/1976, inscrita 
no CPF n° 019.339.359-01, portadora do Documento de Identidade RU no 
7.115.367-3 - SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Tupinambás, n° 1729, 
Bairro São Cristóvão, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praga 
sob o nome de AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA, com 
sede na Rua Tupinambás, n° 1729, Bairro São Cristóvão, Capanema, Estado 
do Paraná, CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob n° 08.774.533/0001-32, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205914121 em 13/04/2007 e a última alteração sob n°: 41901686054 em 
14/07/2017, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores 
alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica extinta a partir de 31/08/2018, a filial instalada na 
cidade de Capanema, Estado do  Parana,  à Avenida Rio Grande do Sul, n° 3529, Bairro  
Sao  Jose Operário, CEP 85.760-000, inscrita no CNPJ n° 08.774.533/0002-13 e 
registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob n°41901686054 em 14/07/2017. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
Social que não colidirem com o presente instrumento. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

Aleci Anizeto Madeira !von ar a Natal da Silva 

       

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/10/2018 15:47 SOB N° 20184917603. 
PROTOCOLO: 184917603 DE 12/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804225155. NIRE: 41205914121. 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA 

       

       

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PAR.ANA  Libertad  Bogus  

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/10/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

       

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/10/2018 15:47 SOB N° 20184917603. 
PROTOCOLO: 184917603 DE 12/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804225155. NIRE: 41205914121. 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 05/10/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

MINN 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

   

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA — ME 

CNPJ n° 08.774.533/0001-32 
NIRE 41205914121 em 13/04/2007 

Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALECI ANIZETO MADEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador do 

Documento de Identidade RG n° 4.446.342-3 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
711.521.569-34, residente e domiciliado na Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro 
São Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000; 

2. IVONE MARIA NATAL DA SILVA, brasileira, maior, empresária, natural de 
Pato Branco, Estado do  Parana,  solteira, nascida em 08/05/1976, inscrita no CPF 
n° 019.339.359-01, portadora do Documento de Identidade RG n° 7.115.367-3 - 
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro  Sao  
Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana.,  CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA — ME, com sede na 
Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro  Sao  Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  
CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob n° 08.774.533/0001-32, registrada na 
Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE 41205914121 em 13/04/2007 I  
e a última alteração sob n°: 20172290210 em 17/05/2017, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma filial, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 
3529, Bairro São José Operário, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 89825-000, com o 
objeto social: (CNAE — 4789-0/04) Comércio Varejista de Artigos e Alimentos para 
Animais de Estimação, (CNAE — 4759-8/99) comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente, (CNAE 4789-0/01) Comercio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, (CNAE — 4763-6/01) Comércio Varejista 
de Brinquedos e artigos recreativos. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação do contrato - A. vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o  Art.  2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito 
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado as condições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA — ME 

CNPJ n° 08.774.533/0001-32 
NIRE 41205914121 em 13/04/2007 

I

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/07/2017 09:16 SOB N° 41901686054. 
PROTOCOLO: 173829775 DE 21/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702672812. NIRE: 41901686054. 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito  al  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA — ME 

CNPJ n°08.774.533/0001-32 
NIRE 41205914121 em 13/04/2007 

Folha 02  

1. ALECI ANIZETO MADEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador do 
Documento de Identidade RG n° 4.446.342-3 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
711.521.569-34, residente e domiciliado na Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro  
Sao  Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000; 

2. IVONE MARIA NATAL DA SILVA, brasileira, maior, empresária, natural de 
Pato Branco, Estado do  Parana,  solteira, nascida em 08/05/1976, inscrita no CPF 
n° 019.339.359-01, portadora do Documento de Identidade RG n° 7.115.367-3 - 
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro São 
Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA — ME, com sede na 
Rua Tupinambas, n° 1729, Bairro São Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  
CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob n° 08.774.533/0001-32, registrada na 
Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE 41205914121 em 13/04/2007 
e a última alteração sob n°: 20172290210 em 17/05/2017, resolvem consolidar o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de AMS  PET 
SHOP  E CLINICA VETERTNARIA LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua Tupinambas, n° 1729, 
Bairro São Cristóvão, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 Objeto Social é (CNAE — 9609-2/08) Higiene e 
Embelezamento de Animais Domésticos, (CNAE — 9609-2/07) Alojamento de Animais 
Domésticos, (CNAE — 4789-0/04) Comércio Varejista de Animais Vivos e de Artigos e 
Alimentos para Animais de Estimação, (CNAE — 4771-7/04) Comércio Varejista de 
Medicamentos Veterinários, (CNAE — 7500-1/00) Clinica Veterinária, (CNAE - 4759-
8/99) Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente, (CNAE -4789-0/01) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 
artesanatos, (CNAE — 4763-6/01) Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos. 
CLÁUSULA QUARTA: 0 capital é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
inte ralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
SÓCIOS  PART.  % QUOTAS VALORES EM R$ 
ALECI ANIZETO MADEIRA 50% 10.000 10.000,00 
IVONE MARIA NATAL DA SILVA 50% 10.000 10.000,00 
TOTAL 100% 20.000 20.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de Abril de 2007 e 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA — ME 

CNPJ n°08.774.533/0001-32 
NIRE 41205914121 em 13/04/2007 

Folha 03 

seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: A Sociedade possui uma filial à Avenida Rio Grande do Sul, ri° 
3529, Bairro São José Operário, Capanema, Estado do Paraná, CEP 89825-000, com o 
objeto social: (CNAE — 4789-0/04) Comércio Varejista de Artigos e Alimentos para 
Animais de Estimação, (CNAE — 4759-8/99) comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente, (CNAE 4789-0/01) Comercio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, (CNAE —4763-6/01) Comércio Varejista 
de Brinquedos e artigos recreativos. 
CLÁUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA NONA: A administração da sociedade cabe aos sócios ALECI ANIZETO 
MADEIRA e IVONE MARIA NATAL DA SILVA, com poderes e atribuições de 
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente, sem 
necessidade de autorização de outro sócio, inclusive, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de terceiros 
bem como onerar ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de terceiros bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade. 
CLAUSULA DECIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) 
quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade serão definidas na reunido de sócios. 

Parágrafo Onico - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunido de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
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Capanema-PR, 22 de Maio de 2017.  

Ale eto Madeira 

Alteração Contratual 

1) 0 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA — ME 

CNPJ n° 08.774.533/0001-32 
NIRE 41205914121 em 13/04/2007 

Folha 04 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Onico - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente A. liberdade de transferir as suas quotas à terceiro. 
CLAUSULA DÉCIMA SETIMA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

1
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.774.533/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/04/2007 

   

SITUAÇÃO  CAD  

ATIVA 
ASTRAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME  EMPRESARIAL  

AMS PET SHOP E  CLINICA  VETERINARIA LTDA  

 

PORTE 

ME 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PATAS E PELOS  PET SHOP  

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.09-2-08 -  Higiene e embelezamento de animais domésticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

96.09-2-07 - Alojamento de  animals  domésticos 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TUPINAMBAS 
NÚMERO 

1729 
COMPLEMENTO 

  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/D ISTR ITO 

SAO CRISTOVAO  
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NSAGGIN@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3552-1342 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/04/2007 

MOTIVO  DE SIT UAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

24/03/2022 10:00  

0)6'3 12 9 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/03/2022 às 10:00:06 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.774.533/0001-32 

Razão Social:Ams  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA 

Endereço: RUA TUPINAMBAS 1729 /  SAO  CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/03/2022 a 18/04/2022 ./  

Certificação Número: 2022032000394782760478 

Informação obtida em 29/03/2022 14:17:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

29/03/2022 14:17 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AMS PET SHOP E  CLINICA  VETERINARIA LTDA 
CNPJ: 08.774.533/0001-32  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:15:32 do dia 24/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/09/2022.-' 
Código de controle da certidão: 9CF3.BA40.5393.347C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026390195-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.774.533/0001-32 
Nome: AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/07/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

P4.Ina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (24/03/2022 08:17:20) 



29/03/2022 10:37 Emissão do CICAD 

RECEITA 
ESTADUAL DO 

PARANA GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90402724-34 

Inscrição CNPJ 

08.774.533/0001-32 

Inicio das Atividades 

05/2007  

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA 

Titulo do Estabelecimento PATAS E PELOS  PET SHOP  

Endereço do Estabelecimento RUA TUPINAMBAS, 1729 - BAIRRO  SAO  CRITOVAO - CEP 85760-000 
FONE: (45) 99831-7292 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 06/2014 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
Situação Atual 

06/2021 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 
Estabelecimento ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS 

4771-7/04 - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS 

4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 711.521.569-34 ALECI ANIZETO MADEIRA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 019.339.359-01 IVONE MARIA NATAL DA SILVA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 28/04/2022. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90402724-34  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
29/03/2022 10:37:33 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicmsLce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=9040272434&eUser=F6MB4EUE 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

1/1 



24/03/2022 08:15  Certidão 

0
,
519134 

Mimicipio de 
Capanema PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 23/05/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1360/2022 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5CC4XJ5QUM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO  SOCIAL: AMS PET SHOP E  CLINICA  VETERINARIA  LTDA - ME  

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO  ESTADUAL ALVARÁ 

38491 08.774.533/0001-32 253 
ENDEREÇO 

110  R TUPINAMBAS, 1729 - SAO  CRISTÓVÃO  CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Higiene e embelezamento de animais domésticos, Atividades veterinárias, Alojamento de animais domésticos, 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de medicamentos veterinários, Comércio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação 

Certidão emitida no dia  Capanema, 24 de Março de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  9ZTMH282QE5CC4XJ5QUM 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=63098 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

Op,0135 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA 

CNPJ 08.774.533/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111V 1111 11 111111 111111 111111111 1111111 11111 111111111111 1111 
CAPANEMA/PR, 25 de Marco de 2022, 15:22:46  

MURILO KWIATKOWSKI SBRLOTTO 

PODER JUDtCLARIO 
Juizo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do  Parana  
Av. Parigot de Souza, 1212 

CartArlado ConMdor. Distribuidor, Partdar, 
Depositarie PitNico e Avetiador Judicial  

CNN  C1259.18110001-87  
Dime Stevens Fmk/  - Titular 

Custas = R$ 51,15 

Pagina 0001/0001 
Criação da Comarca 29.11.1967 



Os dados constantes desta Certidão são de 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação  des  ta certidão condiciona-se 

Pagina I de 1. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.774.533/0001-32 
Certidão n°: 9455979/2022 
Expedição: 24/03/2022, as 10:02:52 
Validade: 20/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.774.533/0001-32, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

responsabilidade dos 

a empresa 
filiais. 
verificação  

relação 

de sua 

em  

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a  honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

cndt@tst. 



AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA 
CNPJ: 08.774.533/0001-32 I.E 90402724-34 

RUA: TUP1NAMBAS, 1729 BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CAPANEMA-PR CONTATO: 4599831-7292 

0#137  

ANEXO -  HI  

Declaração Unificada 

• 

A pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2022 
Pelo presente instrumento, a empresa AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA, CNPJ n° 
08.774.533/0001-32, com sede na Rua Tupinambas, 1 72 9, Bairro  Sao  Cristovão, Municipio de 
Capanema, Estado do Paraná, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei 
n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada iniclônea para licitar ou contratar 
coma Administração Pública. 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr A LECI 
ANIZETO MADEIRA , Portador(a) do RG sob n° 4446342-3 e CPF n° 7 1 1.5 2 1.5 6 9-34, 
cuja função/cargo é socio-administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 
Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatário, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  patasepelospett@hotmail.com  
Telefone: (45) 99831-7292 

Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
Nomeamos e constituímos o senhor (a) ALECI ANIZETO MADEIRA, portador(a) do CPF/MF 
sob n.° 71 1.521.569-34, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 
referente ao Pregão Presencial n.° 14/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

C ema 01 de Abril de 2022 

1-68.774.533/0001-32T1 
AMS PET SHOP E  CLÍNICA 
VETERINÁRIA  LTDA. - ME 

R TUPINAMBAS, 1729 
AO CRISTÓVÃO 

rAPANEMA - g 

ALECI ANIZETO  1  ADE A 
711.52 . 69-34 

SOCIO-ADMINISTRADOR 



AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA 
CNPJ: 08.774.533/0001-32 1.E 90402724-34 

RUA: TUP1NAMBAS, 1729 BAIRRO:  SAO  CRISTOVÃO 
CAPANEMA-PR CONTATO: 4599831-7292 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa AMS  PET SHOP  E CLINICA 
VETERINARIA LTDA, CNPJ n° 08.774.533/0001-32, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferencia como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°  1 4  /2 0 2 2  , 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 01 de Abril de 2022. 

ALECI ANIZETO A IVV 
711.521.569-34 

SOCIO-ADMINIST DOR 

1-08.774.533/0001 -3 
AMS PET SHOP E  CLINICA 
VETERINÁRIA  LTDA ME 

R. TUPINAMBAS, 1729 
BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO 

L85760-000 - CAPANEMA - PR1 
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Vite' 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA*  

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informagbes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINÁRIA LTDA -ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2210693430 

- 
NIRE (Sede) 
41205914121 

CNPJ 
08.774.533/0001-32 

Data de Ato Constitutivo 
13/04/2007 

Inicio de Atividade 
11/04/2007 

Endereço Completo 
Rua TUPINAMBAS, No 1729,  SAO  CRISTOVAO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

k Objeto Social 
P' Higiene e Embelezamento 

para Animais de 
e doméstico não 
recreativos. 

de Animais Domésticos, Alojamento de Animais Domésticos, Comércio Varejista de Animais Vivos e de Artigos e Alimentos 
Estimação, Comércio Varejista de Medicamentos Veterinários, Clinica Veterinária, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal 
especificados anteriormente, Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

Capital Social 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
IVONE MARIA NATAL DA 019.339.359-01 R$ 10.000,00 Sócio S Indeterminado 
SILVA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALECI ANIZETO MADEIRA 711.521.569-34 R$ 10.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
IVONE MARIA NATAL DA SILVA 019.339.359-01 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
ALECI ANIZETO MADEIRA 711.521.569-34 Indeterminado 

11
Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
05/10/2018 20184917603 002 /025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA  

SEDE 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/03/2022, as 13:51:29 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GPEXAGEB.  

         

III 

    

  

il 

  

il 

      

II  

            

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL ELETRÔNICO N° 14/2022 

Aos primeiro dia de abril de 2022, às oito horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro 
com a Comissão de Apoio d.  Licitação, designada pela Portaria n° 8.022 de 09 de 
Dezembro de 2021, constituída pelos Srs. Roselia Kriger  Becker  Pagani, Pregoeira, 
Jeandra Wilmsen, Membro, Raquel S.B.Szimanski, Membro  Caroline  Pilati, 
membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado 
através do n° 014, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS 
DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E 
FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: 
EMPRESA REPRESENTANTE 
NUTRIR  PET VET  LTDA CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 
MAS  PET SHOP  E CLINICA 
VETERINÁRIA LTDA ME 

ALECI NIZETO MADEIRA 

. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
cujos os valores estão devidamente demonstrados abaixo: Foi considerada como 
propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), 
chegando-se a seguinte: 

i 
NUTRIR  PET VET  LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Uni 
dad  
e 

Quantid 
ade 

Prego Prego total  

1 7 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS,  
SUPLEMENTADA COM  
FARINÁCEOS, VITAMINAS E 
MINERAIS, NO MÍNIMO 21% 
DE PROTEÍNA. COMPOSIÇÃO: 
FARINHA DE VÍSCERAS DE 
FRANGO, FARINHA DE CARNE 
E OSSOS, MILHO INTEGRAL 
MOÍDO, SORGO INTEGRAL 
MOIDO, FARELO DE SOJA, 
FARELO DE TRIGO, GORDURA 
DE FRANGO,  OLEO  DE PEIXE, 
FARELO DE ARROZ, CASCA 
DE AVEIA, HIDROLISADO DE 
FÍGADO DE FRANGO E 
SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO 
(SAL COMUM), VITAMINA A, 
VITAMINA D3, VITAMINA E, 
VITAMINA K3, VITAMINA Bl, 
VITAMINA B2, VITAMINA B6, 
VITAMINA B12, VITAMINA C, 
NIACINA, CLORETO DE 

PANTOTENICO, ACIDO 
FOLICO, BIOTINA, IODATO DE 

COLINA, ACIDO  

SPECIAL 
DOG  
PREMIU 
M 

UN  240,00 123,00 

' 

29.520,00 

\N) 

s , 

I/ . 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, 
SULFATO DE FERRO, 
LEVEDURA ENRIQUECIDA 
COM SELENIO , PROTEINATO 
DE MANGANÊS, PROTEINATO 
DE ZINCO, PROPIONATO DE 
CÁLCIO, SORBATO DE 
POTÁSSIO, PAREDE CELULAR 
DE LEVEDURA, 
ACIDIFICANTE, 
ANTIOXIDANTE  ( BHA  E  BHT).  
*AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURIGIENSIS, 
STREPTOMYCES 
VIRIDOCROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 
20 KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL 
DOG PREMIUM  SABOR 
CARNE OU SIMILAR. 

1 8 RAÇÃO PARA CÃES  SPECIAL UN  60,00 183,00 10.980,00 
FILHOTES, COM MÍNIMO 26 %  DOG  
DE PROTEÍNA BRUTA. PREMIU 
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE M 
VÍSCERAS DE FRANGO, 
FARINHA DE CARNE E 
OSSOS, MILHO INTEGRAL 
MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ, 
FARELO DE GLÚTEN DE 
MILHO 60*, FARELO DE 
SOJA*, GORDURA DE 
FRANGO, FARELO DE ARROZ, 
LEVEDURA SECA DE CANA- 
DE-AÇÚCAR, FARINHA DE 
ALGAS (0,3%), EXTRATO DE  
YUCCA  SCHIDIGERA (0,04%), 
MANANOLIGOSSACARÍDEOS 
(0,048%), HIDROLISADO DE 
FÍGADO DE FRANGO E 
SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO 
(SAL COMUM), CLORETO DE 
POTÁSSIO, DL-METIONINA, L- 
LISINA, VITAMINA A, 
VITAMINA D3, VITAMINA E, 
VITAMINA K3, VITAMINA Bi, 
VITAMINA B2, VITAMINA B6, 

,-, 

\ 
VITAMINA B12, VITAMINA C, 
NIACINA, CLORETO DE /9  

COLINA, ÁCIDO -. 
PANTOTÊNICO, ÁCIDO , 
FOLICO, BIOTINA, IODATO DE ' 

   

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

 

    



(KM 142  

Município de Capanema - PR 

CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, 
SULFATO DE FERRO, 
LEVEDURA ENRIQUECIDA 
COM SELÊNIO, PROTEINATO 
DE MANGANÊS, PROTEINATO 
DE ZINCO, PROPIONATO DE 
CÁLCIO, ALUMINOSSILICATO 
DE CÁLCIO E SÓDIO, 
ACIDIFICANTE, 
ANTIOXIDANTES  (BHA  E  BHT),  
CORANTE NATURAL 
CARAMELO. 
*AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURINGIENSIS, 
STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO EM SACAS 
DE 20 KG. REFERÊNCIA:  
SPECIAL DOG PREMIUM 
JUNIOR  SABOR CARNE OU 
SIMILAR. 

1 9 RAÇÃO PARA GATOS  SPECIAL UN  60,00 190,00 11.400,00 
ADULTOS, COM MÍNIMO 30%  CAT MIX  
DE PROTEÍNA BRUTA, 
OMEGAS  3 E 6 E ZINCO 

PREMIU  
M  

ORGANIC°.  COMPOSIÇÃO: 
FARINHA DE VÍSCERAS DE 
FRANGO, FARINHA DE CARNE 
E OSSOS, MILHO INTEGRAL 
MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ, 
FARELO DE GLÚTEN DE 
MILHO 60*, FARELO DE 
SOJA*, GORDURA DE 
FRANGO,  OLEO  DE PEIXE 
(0,35%), FARELO DE ARROZ, 
LEVEDURA SECA DE CANA- 
DE-AÇÚCAR, ESPINAFRE 
DESIDRATADO, EXTRATO DE  
YUCCA  SCHIDIGERA (0,04%), 
MANANOLIGOSSACARÍDEOS 
(0,048%), HIDROLISADO DE 
FÍGADO DE FRANGO E 
SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO 
(SAL COMUM), CLORETO DE 

2  POTÁSSIO, DL-METIONINA, L- 
LISINA, TAURINA, VITAMINA A, 
VITAMINA D3, VITAMINA E, 
VITAMINA K3, VITAMINA Bi, 
VITAMINA B2, VITAMINA B6, ,--:-K 

VITAMINA B12, VITAMINA C, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone.(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 
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NIACINA, CLORETO DE 
COLINA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, ÁCIDO  
FOLIC°,  BIOTINA, IODATO DE 
CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, 
SULFATO DE FERRO, 
LEVEDURA ENRIQUECIDA 
COM SELÊNIO, PROTEINATO 
DE MANGANÊS, PROTEINATO 
DE ZINCO, PROPIONATO DE 
AMÔNIA, SORBATO DE 
POTÁSSIO, 
ALUMINOSSILICATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO, 
ACIDIFICANTE, 
ANTIOXIDANTES  (BHA  E  BHT),  
CORANTE NATURAL 
CARAMELO.*AGROBACTERIU 
M TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURINGIENSIS, 
STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 
20 KG. REFERÊNCIA:  
SPECIAL CAT MIX PREMIUM  
OU SIMILAR. 

TOTAL 51.900,00 
A empresa AMS  PET SHOP  E CLINICA VETERINARIA LTDA - ME foi desclassificada 
porque não apresentou a declaração de habilitação e não entregou a proposta 
impressa.Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos 
do  art.  4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no  art.  4° inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.  

CAROLINE PILATI -  
Membro  
064.652.689-81 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI ftOSELIA KRIGER BEC1RPAGANI 
Membro 7PREGOEIRA 
021.768.679-63 258 249 68 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 
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/ 
EMPRESA REPRESENTANTE 

1 NUTRIR  PET VET  LTDA CEZAR AUGUSTO //SCHIRMER 
MAS  PET SHOP  E 
CLINICA VETERINÁRIA 
LTDA ME 

ALECI NIZETO MADEIRA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de *145 
Capanema PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO INP 014/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 014/2022, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES 
E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os 
itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantid 
ade 

Preço 

NUTRIR  PET  
VET  LTDA 

7 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, SUPLEMENTADA COM  
FARINÁCEOS, VITAMINAS E MINERAIS, NO MÍNIMO 21% 
DE PROTEÍNA. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS DE  
FRANGO, FARINHA DE CARNE E OSSOS, MILHO  
INTEGRAL MOÍDO, SORGO INTEGRAL MOÍDO, FARELO 
DE SOJA, FARELO DE TRIGO, GORDURA DE FRANGO, 
ÓLEO DE PEIXE, FARELO DE ARROZ, CASCA DE AVEIA, 
HIDROLISADO DE FÍGADO DE FRANGO E SUÍNO, 
CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), VITAMINA A, 
VITAMINA D3, VITAMINA E, VITAMINA K3, VITAMINA 
Bl, VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITAMINA B12, 
VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE COLINA, ACIDO 
PANTOTÊNICO, ACIDO FÓLICO, BIOTINA, IODATO DE 
CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE FERRO, 
LEVEDURA ENRIQUECIDA COM SELÊNIO , PROTEINATO 
DE MANGANÊS, PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO 
DE CÁLCIO, SORBATO DE POTÁSSIO, PAREDE CELULAR 
DE LEVEDURA, ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTE (  BHA  E  
BHT).  *AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURIGIENSIS, STREPTOMYCES VIRIDOCROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 KG. REFERÊNCIA:  
SPECIAL DOG PREMIUM  SABOR CARNE OU SIMILAR. 

SPEC  
IAL 
DOG  
PRE  
MIU 
M 

240,00 123,00  

NUTRIR  PET  
VET  LTDA 

8 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COM MÍNIMO 26 % DE  
PROTEÍNA BRUTA. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE 
VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA DE CARNE E OSSOS,  
MILHO INTEGRAL MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ,  
FARELO DE  GLUTEN  DE MILHO 60*, FARELO DE SOJA*, 
GORDURA DE FRANGO, FARELO DE ARROZ, LEVEDURA 
SECA DE CANA-DE-AÇÚCAR, FARINHA DE ALGAS (0,3%), 
EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA (0,04%), 
MANANOLIGOSSACAR1DEOS (0,048%), HIDROLISADO DE 
FÍGADO DE FRANGO E SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO (SAL 
COMUM), CLORETO DE POTÁSSIO, DL-METIONINA, L-
LISINA, VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA E, 
VITAMINA K3, VITAMINA 131, VITAMINA 132, VITAMINA 
B6, VITAMINA B12, VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE 
COLINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, 
IODATO DE CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE 
FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA COM SELÊNIO, 
PROTEINATO DE MANGANÊS, PROTEINATO DE ZINCO, 
PROPIONATO DE CÁLCIO, ALUMINOSSILICATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO, ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTES  (BHA  
E  BHT),  CORANTE NATURAL CARAMELO. 
*AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURINGIENSIS, STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES. APRESENTAÇÃO EM SACAS DE 

SPEC  
IAL 
DOG  
PRE  
MIU 
M 

60,00 183,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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20 KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM JUNIOR  
SABOR CARNE OU SIMILAR. 

NUTRIR  PET  
VET  LTDA 

9 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, COM MÍNIMO 30% DE  
PROTEÍNA BRUTA, 6MEGAS 3 E 6 E ZINCO 6RGANICO, 
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS DE FRANGO,  
FARINHA DE CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL  
MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE GLÚTEN DE  
MILHO 60*, FARELO DE SOJA*, GORDURA DE FRANGO, 
ÓLEO DE PEIXE (0,35%), FARELO DE ARROZ, LEVEDURA 
SECA DE CANA-DE-AÇÚCAR, ESPINAFRE DESIDRATADO, 
EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA (0,04%), 
MANANOLIGOSSACARiDEOS (0,048%), HIDROLISADO DE 
FÍGADO DE FRANGO E SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO (SAL 
COMUM), CLORETO DE POTÁSSIO, DL-METIONINA, L-
LISINA, TAURINA, VITAMINA A, VITAMINA D3, 
VITAMINA E, VITAMINA K3, VITAMINA B1, VITAMINA B2, 
VITAMINA B6, VITAMINA B12, VITAMINA C, NIACINA, 
CLORETO DE COLINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, ÁCIDO 
FÓLICO, BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, SULFATO DE 
COBRE, SULFATO DE FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA 
COM SELÊNIO, PROTEINATO DE MANGANÊS, 
PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO DE AMÔNIA, 
SORBATO DE POTÁSSIO, ALUMINOSSILICATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO, ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTES  (BHA  
E  BHT),  CORANTE NATURAL 
CARAMELO.*AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  
BACILLUS  THURINGIENSIS, STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES. APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 
KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL CAT MIX PREMIUM  OU 
SIMILAR. 

SPEC  
IAL 
CAT  
MIX  
PRE  
MIU 
M 

60,00 190,00  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,01 de abril de 2022 

Roselia Kriger Becker Pagan  
Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PORTARIA N° 8.109, DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° / 4/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n°14/2022, objeto AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINARIO E RAÇÕES PARA CAES E GATOS 
ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA 
(APAC), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §10  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe,apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

NUTRIR 
PET VET  
LTDA 

7 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, SUPLEMENTADA COM  
FARINÁCEOS, VITAMINAS E MINERAIS, NO MÍNIMO  
21% DE PROTEÍNA. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE 
VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA DE CARNE E OSSOS, 
MILHO INTEGRAL MOÍDO, SORGO INTEGRAL MOÍDO, 
FARELO DE SOJA, FARELO DE TRIGO, GORDURA DE 
FRANGO, ÓLEO DE PEIXE, FARELO DE ARROZ, CASCA 
DE AVEIA, HIDROLISADO DE FÍGADO DE FRANGO E 
SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), VITAMINA 
A, VITAMINA D3, VITAMINA E, VITAMINA K3, 
VITAMINA B I, VITAMINA B2, VITAMINA B6, 
VITAMINA B12, VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE 
COLINA, ACIDO PANTOTÊNICO, ÁCIDO FÓLICO, 
BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, 
SULFATO DE FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA COM 
SELÊNIO , PROTEINATO DE MANGANÊS, PROTEINATO 
DE ZINCO, PROPIONATO DE CÁLCIO, SORBATO DE 
POTÁSSIO, PAREDE CELULAR DE LEVEDURA, 
ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTE  ( BHA  E  BHT).  
*AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURIGIENSIS, STREPTOMYCES 
VIRIDOCROMOGENES. APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 
KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM  SABOR 
CARNE OU SIMILAR. 

SPECIAL  
DOG  
PREMIU 
M 

240,00 123,o0  

NUTRIR 
PET VET  
LTDA 

8 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COM MÍNIMO 26 % DE  
PROTEÍNA BRUTA. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE  
VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA DE CARNE E OSSOS, 
MILHO INTEGRAL MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ, 
FARELO DE GLÚTEN DE MILHO 60*, FARELO DE SOJA*, 
GORDURA DE FRANGO, FARELO DE ARROZ, 
LEVEDURA SECA DE CANA-DE-AÇÚCAR, FARINHA DE 
ALGAS (0,3%), EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA 
(0,04%), MANANOLIGOSSACARÍDEOS (0,048%), 
HIDROLISADO DE FÍGADO DE FRANGO E SUÍNO, 
CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), CLORETO DE 
POTÁSSIO, DL-METIONINA, L-LISINA, VITAMINA A, 
VITAMINA D3, VITAMINA E, VITAMINA K3, VITAMINA 
Bi, VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITAMINA B12, 
VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE COLINA, ACIDO 
PANTOTÊNICO, ACIDO FÓLICO, BIOTINA, IODATO DE 
CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE FERRO, 

SPECIAL  
DOG  
PREMIU 
M 

60,00 183,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-0000 
Fone: (46)3552-1321 
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LEVEDURA ENRIQUECIDA COM SELÊNIO, 
PROTEINATO DE MANGANÊS, PROTEINATO DE ZINCO, 
PROPIONATO DE CÁLCIO, ALUMINOSSILICATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO, ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTES  
(BHA  E  BHT),  CORANTE NATURAL CARAMELO. 
*AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURINGIENSIS, STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES. APRESENTAÇÃO EM SACAS 
DE 20 KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM 
JUNIOR  SABOR CARNE OU SIMILAR. 

NUTRIR 
PET VET  
LTDA 

9 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, COM MÍNIMO 30% DE  
PROTEÍNA BRUTA, ÕMEGAS 3 E 6 E ZINCO toRGANICO.  
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS DE FRANGO,  
FARINHA DE CARNE E OS  SOS,  MILHO INTEGRAL 
MOÍDO*, QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE GLÚTEN DE 
MILHO 60*, FARELO DE SOJA*, GORDURA DE FRANGO, 
ÓLEO DE PEIXE (0,35%), FARELO DE ARROZ, 
LEVEDURA SECA DE CANA-DE-AÇÚCAR, ESPINAFRE 
DESIDRATADO, EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA 
(0,04%), MANANOLIGOSSACARIDEOS (0,048%), 
HIDROLISADO DE FÍGADO DE FRANGO E SUÍNO, 
CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), CLORETO DE 
POTÁSSIO, DL-METIONINA, L-LISINA, TAURINA, 
VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA E, VITAMINA 
K3, VITAMINA Bi, VITAMINA B2, VITAMINA B6, 
VITAMINA B12, VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE 
COLINA, ACIDO PANTOTÊNICO, ÁCIDO FdLICO, 
BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, 
SULFATO DE FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA COM 
SELÊNIO, PROTEINATO DE MANGANÊS, PROTEINATO 
DE ZINCO, PROPIONATO DE AMÔNIA, SORBATO DE 
POTÁSSIO, ALUMINOSSILICATO DE CÁLCIO E SÓDIO, 
ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTES  (BHA  E  BHT),  
CORANTE NATURAL CARAMELO.*AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS,  BACILLUS  THURINGIENSIS, 
STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 KG. REFERÊNCIA:  
SPECIAL CAT MIX PREMIUM  OU SIMILAR.  

SPECIAL  
CAT  
MIX  
PREMIU 
M 

60,00 190,00  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N°14/2022, é de R$ 51.900,00 
(Cinqüenta e Um Mil e Novecentos Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho_&Qolonq  pr.  eiro dia de abril de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N 9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAIVIAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comercio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
9." Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de  
urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
empresa .HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÊRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TUPINAMBÁS, 
191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n" 

75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal,  JOSE  CAR-
LOS MAESTRELLL CPP:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 1/2017, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 
1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÊD1COS E HOSPITA-
LARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL PARA COMPLE-
MENTAÇÁO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 
HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A 
FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 39/2022, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 179/2017 até 17/05/2022, fica também 
aditivado seu valor em R$ 429.713,61 (Quatrocentos e vinte e nove mil, 
setecentos e treze reais e sessenta e uni centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO BELLE 
Prefetto Municipal  

TOSE CARLOS MAESrielit 
Representante Legal 

nosPrrAL SUDOESTE LTDA - EPP 
Contratada 

PORTARIA NI' 8.109, DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 14/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  I' Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-
cial n" 14/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMEN-
TOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CAES E 
GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSO-
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1" da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANENIA  

SEGUNDA-FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2022 - EDIÇÃO 0940 



primeiro dia de abril de 2022 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°99/2020  
Prep()  Presencial N° 014/2020 
Data da Assinatura: 04/04/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NUTRIR  PET VET  LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS 
DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADUL-
TOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 51.900,00 (Cinqüenta e Um Mil e Novecentos Reais)  
Americo Belk  
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
nammussimour 

DECRETO N" 7.045, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

Exonera, a pedido, a servidora Roseli Deola e declara a vacância do car-
go de Diretora do Departamento de Recursos Humanos. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com  fulcra  no artigo 37, inciso I e artigo 38, ca-
put,  da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art.  1* Exonerar a servidora Roseli Deola, a pedido, do cargo de Direto-
ra do Departamento de Recursos Humanos - Matricula 2805-1, nomea-
da por meio do Decreto n°6.458/2018.  

Art.  2° Fica declarado a vacância do cargo de Diretora do Departamento 
de  Recursos Humanos, nível C2, do Grupo Ocupacional 01 - Super-
visão e Administração Superior, previsto no  art.  18, I, da Lei Municipal 
n° 1.438/2013, considerando a exoneração da servidora Roseli Deola.  

Art.  3' Este Decreto entra  ern  vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir de 28/03/2022, revogadas as disposições em con-
trário. 

Capanenia, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 04 dias do Ines de abril de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 
21/01/2022 

No diário oficial do Dia 21/01/2022, Edição 0891, no Decreto 7.007: 

Onde se  la:  
(...) Termo de Colaboração (...) 

Leia-se: 
(...) Termo de Parceria (...) 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
•MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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Fornecedor Item  Pruitt'  to/Servico Marca Quantidade Preto 
NUTRIA 7 RAÇÃO PARA  CAPS  ADULTOS, SUPLEMENTA-  SPECIAL DOG  240,00 123.00  
PET VET  DA COM FARINÁCEOS, VITAMINAS E MIN-  PREMIUM 
'Tim  REAIS, NO  MINIM()  21% DE PROTEINA. COM- 

POS1CAO: FARINHA DE VISCERAS DE FRANGO. 
FARINHA DE CARNE E OSSOS. MILHO INTE- 
GRAL MOIDO. SORGO INTEGRAL MOIDO. 
FARELO DE SOTA, FARELO DE TRIGO, GORDU- 
RA DE FRANGO,  OLEO  DE PEIXE,  FARM.°  DE 
ARROZ, CASCA DE AVEIA. IIIDROLISADO DE 
FICADO  OF,  FRANCO E SUINO. CLORETO DE 
SÓDIO (SAL COMUM). VITAMINA A. VITAM- 
INA D3, VITAMINA E, vrrAmiNA 1(3, VITAM- 
INA BI, VITAMINA 112, VITAMINA 116, VITAM- 
INA 1112, VITAMINA C. NIACINA, CLORETO DE 
COLINA. ÁCIDO PANTOTENICO, ACIDO POL.!- 
CO, BIOTINA. IODATO DE CALCIO, SULFATO 
DE COME, SULFATO DE FERRO, LEVEDURA 
ENRIQUECIDA COM SF1ENIO ,  PROTEIN- 
ATO DE MANGAI-311.S. PROTEINATO DE. 716/• 
CO, PROPIONATO DE CÁLCIO, SORRATO DE 
PCYFASSIO. PARF.DE  CELULAR DE LEVEDURA. 
ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTE (  BHA  E  BHT).  
'AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURIGIENSIS, STREPTOMYCF.S VIRIDOCRO- 
MOGENES. APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 KG. 
REFERENCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM  SABOR 
CARNE  OU  SIMILAR. 

NUTRIR  it INCA()  PARA  CARS  ETU:TOTES,  COM  MINIMO  'SPECIAL DOG  60,00 183,00  
PET VET  26 % DE PROTEINA BRUTA. COMPOSIÇÃO:  PREMIUM  
TIDA FARINHA DE VISCERAS DE FRANGO, FARINHA 

DE CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL MOI • 
DO", QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE GLOTEN 
DE MILHO 60% FARELO DE SOIA", GORDURA 
DE FRANGO, FARELO DE ARROZ, I.F.VEDURA 
SECA DF. CANA- nF.• Kt/CAL FARINHA DE, AT,  
GAS  (0.376). EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA 
(0.01%), MANANOLIGOSSACARIDEOS (0.048%). 
HIDROIISADO DE FICADO DE FRANGO E.  
WINO,  (LORETO DE SÓDIO (SAL COMUM). 
CLORETO DE POTÁSSIO, DIATETIONINA.1.-II- 
SINA, VITAMINA A. VITAMINA 03, VITAMINA 
E. VITAMINA K3, VITAMINA BI. VITAMINA 
112, VITAMINA B6, VITAMINA 11I2, VITAMINA 
C, NIACINA, CLORETO DE COLINA. ACTIto 
PANTOTENTCO. ÁCIDO  FOLIC°,  BIOTTNA. 
IODATO  OF.  CÁLCIO. SULFATO DE COBRE, 
SULFATO DE FERRO, LEVEDURA ENRIQUECI- 
DA COM SELENIO. PROTEINATO DE MANGA- 
NÊS, PROTE'INATO DE ZINCO, PROPIONATO 
DE CÁLCIO, ALUMINOSSILICATO DE CÁLCIO 
E SÓDIO. ACIDIFICANTE, ANTTOXIDANTF.S  
(BHA  E 91-IT).  CORANTE NATURAL. CARA- 
MELO. "AGROBACTERTUM TUMEFACIENS.  
BACILLUS  TEWRINGIENSIS, STRETTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENE.S. APRESENTAÇÃO EM 
SACAS DE 20 KG. REFERÊNCIA:  SPECIAL DOG 
PREMIUM  IIINIOR SAWA CAINE OU SIMILAR, 

NUTRIA 9 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, COM MINI-  SPECIAL  60.00 190.00  
PET VET  MO 30% DE PROTEINA BRUTA,  OMEGAS  3 E 6  CAT MIX  
ITDA E ZINCO ORGANICO. COMPOSIÇÃO: PARINI IA  PREMIUM  

DE VISCERAS DE FRANGO. FARINHA DE 
CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL MOIDO", 
QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE  GLUTEN  DE 
MILHO 60". FARELO DE SOJA", GORDURA DE 
FRANGO,  OLEO  DE PEIXE (0,35%). FARELO DE 
ARROZ, LEVEDURA SECA DE CANA-DE-AÇU- 
CAR.  ESPINAFRE DESIDRATADO, EXTRATO 
DE  YUCCA  SCHIDIGERA (0.04%), MANANOLI- 
GOSSACARIDEOS (0,048%). HIDROLISADO DE 
FIGADO DE FRANGO E  SUING.  CLORETO DE 
SÓDIO (SAL COMUM), CLORETO DE POTÁSSIO, 
DL-METIONINA, 1.-USINA. TAURINA. VITAM- 
INA A, VITAMINA D3, VITAMINA E. VITAMINA 
1(3. NerrANDNA  ED,  VITAMINA I12, VITAMINA  
Bet,  VITAMINA 1112, VITAMINA C, NIACINA, 
(LORETO  OF.  COLINA, ACIDO PANTOTENICO, 
ÁCIDO  FOLIC°,  BIOTTNA, MATO DE CAI.. 
CIO. SULFATO DF. COME, SULFATO DE FERRO, 
LEVEDURA ENRIQUECIDA COM SELENTO, 
PROTEINATO 1/E MANGANÊS, PROTEINATO 
DE ?INGO, PROPIONATO DE AMÓNIA, SOR. 
BATO DE POTÁSSIO. ALUMINOSSILICATO DE 
CALCIO F. SODIO, ACIDIFICANTE, ANTIOXI- 
DANTES  (BHA  F.  BHT),  CORANTE NATURAL 
CARAMELEVAGROBACTERIUM TUNER/I' 
CIENS,  BACILLUS  THURINGIENSTS, STREPTO. 
MYCF.S VIRIDOCHROMOGENES. APRESEN- 
TAÇAO: SACAS DF. 20 KG. REFERÊNCIA:  
SPECIAL CAT MIX PREMIUM  OU SIMILAR.  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial N° 14/2022, é de R$ 51.900,00 (Cinqüenta e Um Mil e Novecentos 
Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°99/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2022 

Aos quatro dias de abril de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no  Pregão Presencial n° 14/2022,  por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

NUTRIR  PET VET  LTDA, sediada na  AV  INDEPENDÊNCIA, 1080 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 45.539.399/0001-11, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, 

portador do RG n° 43523082 e do CPF n° 724.785.009-49, residente no endereço: RUA OTAVIO FCO DE 

MATTOS, 888 - CEP: 85760000 - BAIRRO: , na cidade de Capanema/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO 

VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para atender is necessidades do Município de Capanema, conforme especificações 
do Termo de Referência e Quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

7 62148 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS,  
SUPLEMENTADA COM FARINÁCEOS,  
VITAMINAS E MINERAIS, NO MÍNIMO  
21% DE PROTEÍNA. COMPOSIÇÃO: 
FARINHA DE VÍSCERAS DE FRANGO, 
FARINHA DE CARNE E OSSOS, MILHO 
INTEGRAL MOÍDO, SORGO INTEGRAL 
MOÍDO, FARELO DE SOJA, FARELO DE 
TRIGO, GORDURA DE FRANGO, ÓLEO DE 
PEIXE, FARELO DE ARROZ, CASCA DE 
AVEIA, HIDROLISADO DE FÍGADO DE 
FRANGO E SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO 
(SAL COMUM), VITAMINA A, VITAMINA 
D3, VITAMINA E, VITAMINA K3, 
VITAMINA Bi, VITAMINA B2, VITAMINA 
B6, VITAMINA B12, VITAMINA C, 
NIACINA, CLORETO DE COLINA, ÁCIDO 
PANTOTENICO, ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, 
IODATO DE CÁLCIO, SULFATO DE 
COBRE, SULFATO DE FERRO, LEVEDURA 
ENRIQUECIDA COM SELLNIO , 
PROTEINATO DE MANGANÊS, 

SPECIAL 
DOG  
PREMIUM  

UN  240,00 123,00 29.520,00 

\-- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000—(P 
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PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO DE 
CÁLCIO, SORBATO DE POTÁSSIO, 
PAREDE CELULAR DE LEVEDURA, 
ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTE (  BHA  E  
BHT).  *AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  
BACILLUS  THURIGIENSIS, 
STREPTOMYCES VIRIDOCROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 KG. 
REFERÊNCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM  
SABOR CARNE OU SIMILAR. 

8 62149 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, COM  
MÍNIMO 26 % DE PROTEÍNA BRUTA.  
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS  
DE FRANGO, FARINHA DE CARNE E 
OSSOS, MILHO INTEGRAL MOÍDO*, 
QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE  
GLUTEN  DE MILHO 60*, FARELO DE 
SOJA*, GORDURA DE FRANGO, FARELO 
DE ARROZ, LEVEDURA SECA DE CANA-
DE-AÇÚCAR, FARINHA DE ALGAS (0,3%), 
EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGERA 
(0,04%), MANANOLIGOSSACARÍDEOS 
(0,048%), HIDROLISADO DE FÍGADO DE 
MANGO E SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO 
(SAL COMUM), CLORETO DE POTÁSSIO, 
DL-METIONINA, L-LISINA, VITAMINA A, 
VITAMINA D3, VITAMINA E, VITAMINA 
K3, VITAMINA Bi, VITAMINA B2, 
VITAMINA B6, VITAMINA B12, VITAMINA 
C, NIACINA, CLORETO DE COLINA, 
ACIDO PANTOTÊNICO, ÁCIDO FÓLICO, 
BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, SULFATO 
DE COBRE, SULFATO DE FERRO, 
LEVEDURA ENRIQUECIDA COM SELÊNIO, 
PROTEINATO DE MANGANÊS, 
PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO DE 
CÁLCIO, ALUMINOSSILICATO DE CÁLCIO 
E SÓDIO, ACIDIFICANTE, 
ANTIOXIDANTES  (BHA  E  BHT),  CORANTE 
NATURAL CARAMELO. 
*AGROBACTERIUM TUMEFACIENS,  
BACILLUS  THURINGIENSIS, 
STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO EM SACAS DE 20 KG. 
REFERÊNCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM 
JUNIOR  SABOR CARNE OU SIMILAR. 

SPECIAL 
DOG  

UN  60,00 183,00 10.980,00 

PREMIUM  

9 62150 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, COM  
MÍNIMO 30% DE PROTEÍNA BRUTA,  
6MEGAS 3 E 6 E ZINCO ÓRGANICO.  
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE VÍSCERAS 
DE FRANGO, FARINHA DE CARNE E 
OSSOS, MILHO INTEGRAL MOÍDO*, 
QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE  
GLUTEN  DE MILHO 60*, FARELO DE 
SOJA*, GORDURA DE FRANGO, ÓLEO DE 
PEIXE (0,35%), FARELO DE ARROZ, 
LEVEDURA SECA DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
ESPINAFRE DESIDRATADO, EXTRATO DE 

SPECIAL 
CAT MIX  
PREMIUM  

UN  60,00 190,00 11.400,00 

- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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YUCCA  SCHIDIGERA (0,04%), 
MANANOLIGOSSACARÍDEOS (0,048%), 
HIDROLISADO DE FÍGADO DE FRANGO E 
SUÍNO, CLORETO DE SÓDIO (SAL 
COMUM), CLORETO DE POTÁSSIO, DL-
METIONINA, L-LISINA, TAURINA, 
VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA 
E, VITAMINA K3, VITAMINA Bi, 
VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITAMINA 
B12, VITAMINA C, NIACINA, CLORETO DE 
COLINA, ACIDO PANTOTÊNICO, ACIDO 
FÓLICO, BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, 
SULFATO DE COBRE, SULFATO DE 
FERRO, LEVEDURA ENRIQUECIDA COM 
SELÊNIO, PROTEINATO DE MANGANÊS, 
PROTEINATO DE ZINCO, PROPIONATO DE 
AMÔNIA, SORBATO DE POTÁSSIO, 
ALUMINOSSILICATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO, ACIDIFICANTE, ANTIOXIDANTES  
(BHA  E  BHT),  CORANTE NATURAL 
CARAMELO.*AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS,  BACILLUS  
THURINGIENSIS, STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES. 
APRESENTAÇÃO: SACAS DE 20 KG. 
REFERÊNCIA:  SPECIAL CAT MIX 
PREMIUM  OU SIMILAR. 

51.900,00 

Valor Total da Ata de Registro de  Preps:  R$ 51.900,00(Cinqiienta e Um Mil e Novecentos Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AOUISICAO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as  necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos  it  Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou  e-mail,  o qual deverá 
conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata:  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do serviço;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 serviço devera atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços imediatamente  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração 
de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviços; 
d)Prazo para entrega dos serviços; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
fpustificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  
possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido k empresa vencedora do certame, juntamente com  
a respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de execução do Serviço poderá  
ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa vencedora.  

4.4. A empresa licitante deve negar a execução do serviço caso estes sejam solicitados sem a elaboração do  

requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  
4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  
4.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização dos 

agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  
4.6. A execução do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento  

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando 
a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o 
recebimento definitivo dos serviços, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão 
interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA -1)0 PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss. do edital, de 

forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento definitivo dos materiais, 
nos termos do item 27 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Pregos. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, A taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 
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5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.18.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência A Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, 
nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei IV 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Pregos, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Tatiane Sott, para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial A CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 
tempo, mediante autorização e posterior comunicação A CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados  sera()  confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n" 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei IV 8.666/93. 
8.2. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens' \ 
registrados, cabendo ao órgiio gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
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8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2.  Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 
8.5.  A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1.  0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo especifico além das hipóteses contidas no edital, quando: 
9.1.1.  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei n° 8.666/93, ou no  art.  7° da 

Lei n° 10.520/02. 
9.2.  0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1. Por razões de  interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DECIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 1̀/0 por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre o valor total da 
ata de registro de  preps,  limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a partir do 
qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste item, aplicada 
em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de  preps,  quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções sio de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa 
do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLAUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  
12.1.  As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
13.1.  Os materiais serão recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório  on  afetar a execução 
do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução de um contrato financiado pelo organismo. 
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14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição para 
contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Presencial n° 14/2022 , o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 
14/2022. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Américo  Bell&  Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CEZAR AUGUSTO 
SCHIRMER, qualificado preambulannente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, as quatro dias de abril de 2022 

(
4C),  

CEZAR  AUGUST°  S I ME  (1' 

Representante Legal 

NUTRIR  PET VET  LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

primeiro dia de abril de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°99/2020  
Prep()  Presencial N° 014/2020 
Data da Assinatura: 04/04/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NUTRIR  PET VET  LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS 
DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADUL-
TOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 51.900,00 (Cinqüenta e Um Mil e Novecentos Reais) 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.045, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

Exonera, a pedido, a servidora Roseli Deola e declara a vacância do car-
go de Diretora do Departamento de Recursos Humanos. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, inciso I e artigo 38, ca-
put,  da Lei Municipal ri° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art.  1" Exonerar a servidora Roseli Deola, a pedido, do cargo de Direto-
ra do Departamento de Recursos Humanos - Matricula 2805-1, nomea-
da por meio do Decreto n° 6.458/2018.  

Art.  2° Fica declarado a vacância do cargo de Diretora do Departamento 
de Recursos Humanos, nível C2, do Grupo Ocupacional 01 - Super-
visão e Administração Superior, previsto no  art.  18, I, da Lei Municipal 
n° 1.438/2013, considerando a exoneração da servidora Roseli Deola.  

Art.  3' Este Decreto entra  ern  vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir de 28/03/2022, revogadas as disposições  ern  con-
trário. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 04 dias do mês de abril de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO MARIO OFICIAL DO DIA 
21/01/2022 

No diário oficial do Dia 21/01/2022, Edição 0891, no Decreto 7.007: 

Onde se  le:  
(...) Termo de Colaboração (...) 

Leia-se: 
(...) Termo de Parceria (...) 
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Fornecedor Item Produto/Servico Marca Quantidade Preto 
NUTRIR 
PET VET  
ITDA  

7 RACÁO PARA  CARS  ADULTOS, SUPLEMENTA-  
DA COM FARINÁCEOS, VITAMINAS E MIN-  
ERA'S.  NO MINIMO 21% DE PROTEINA. COM-
POSIÇÃO: FARINHA DE VISCERAS DE FRANGO. 
FARINHA DE CARNE E OSSOS. MILHO INTE-
GRAL MOIDO. SORGO INTEGRAL MOIDO. 
FARELO DE SOJA. FARELO DE TRIGO, GORDU-
RA DE FRANGO,  OM  DE PEIXE, FARELO DE 
ARROZ, CASCA DE AVELA. HIDROLISADO DE 
FICADO DE  PRANG()  E SUMO. CLORETO DE 
SÓDIO (SAL COMUM), VITAMINA A. VITAM-
INA D3,  vrrAmiNA  E., VITAMINA K.3, VITAM-
INA  DI,  VITAMINA 112, VITAMINA B6, VITAM-
INA 1312, VITAMINA C. NIACINA, CLORETO DE 
COLINA, ÁCIDO  pAmrartraco, ÁCIDO POU-
CO, BIOTINA, IODATO DE CÁLCIO, SULFATO 
DE COWIE, SULFATO DE FERRO, LEVEDURA 
ENRIQUECIDA COM SELENIO ,  PROTEIN.  
ATO DE MANGANP.S, PROTEINATO DE ZIN-
CO, PROPIONATO DE CÁLCIO, SORRATO DE 
POTÁSSIO. PAREDE CELULAR DE LEVEDURA, 
ACIDIFIC.ANTE, ANTIOXIDANTE (  BHA RENT).  
'AGROBACTERIUM TUMF,FACIENS,  BACILLUS  
THURIGIENSIS, STRF.PTOMYCES VIR100CRO-
MOGENTS. APRESENTACRO• SACAS DE 20 KG. 
REFERENCIA:  SPECIAL DOG PREMIUM  SABOR 
CARNE OU SIMILAR. 

SPECIAL DOG  
PREMIUM  

240,00 123.00  

NLITRIR 
'FT VET  

1 IDA 

8 RACAO PARA CÃES FILHOTES, COM  MINIM° 
26 E. DE PROTEINA BRUTA. COMPOSICAO.  
FARINHA DE VISCERAS DE MANGO,  FA  RINHA 
DE CARNE E OSSOS, MILHO INTEGRAL MOI. 
DO', QU I RERA DE ARROZ, FARELO DE  GLUTEN  
DE MILHO 60', FARELO DE  SOYA',  GORDURA 
DE MANGO, FARELO DE ARROZ, T.F.VEDURA 
SECA DF. CANA•DE.AOCAR, FARINHA DE AL-
GAS (0.3%), EXTRATO DE  YUCCA  SCHIDIGF.RA 
(0.04%), MANANOLIGOSSACARIDEOS (0,043%), 
HIDROUSADO DE FIGADO DE FRANGO E 
SUINO. CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM). 
CLORETO DE POTÁSSIO. DI.-METIONINA.1.-1.1-
SINA, VITAMINA A, VITAMINA D3, VITAMINA 
E. VITAMINA 1(3, VITAMINA BI, VITAMINA 
112, VITAMINA 116, VITAMINA 1112, VITAMINA 
C,  NIACIN&  CLORETO DE COLINA, ÁCIDO 
PANTOTENICO. ÁCIDO POUCO.  BIOTIN&  
IODATO DE CÁLCIO. SUI.EATO DE COBRF, 
SULFATO DE FERRO, LEVEDURA ENRIQUECI-
DA COM SELENIO, PROTEINATO DE MANGA-
NF.S. PROTEINATO DE ZINCX), PROPIONATO 
DE CÁLCIO, ALUMINOSSILICATO DE CÁLCIO 
E SÓDIO. ACIDDICANTF., ANITOXIDANTES  
(BHA  E  Burn,  CORANTE NATURAL CARA- 
MELO. "AGROBACTERIUM TUMEEACIENS.  
BACILLUS  THIURINGIENSIS, STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES. APRESENTACAO EM 
SACAS DE 20 KG. REFERENCIA:  SPECIAL DOG 
PREMIUM  IUNIOR SABOR CARNE OU SIMILAR. 

SPECIAL DOG  
PREMIUM  

60,00 113.00  

i , .100  NUTRIR 
PET VET  
11•DA 

_  

9 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, COM MINI-  
MO 30% DE PROTEINA BRUTA.  OMEGAS  3 E 6  
E ZINCO ORGANICO. COMPOSICAO: FARINHA  
DE VISCERAS DE FRANGO. FARINHA DE 
CARNE E OSSOS. MILHO INTEGRAL MOIDO., 
QUIRERA DE ARROZ. FARELO DE  GLUTEN  DE 
MILHO 60", FARELO DE SOJA'. GORDURA DE 
FRANGO,  OLEO  DE PEIXE (0,3S%). FARELO  OE  
ARROZ, LEVEDURA SECA DE CANA-DE-AÇU-
CAR.  ESPINAFRE DES1DRA1'A DO, FJ(TRATO 
DE  YUCCA  SCHIDIGERA (0,04%). MANANOLI-
GOSSACARIDEOS (0,048%). IIIDROLISADO DE  
MAD()  DE FRANGO E  SUING, (mom()  DE 
S01310 (SAL COMUM), CIORETO DE POTÁSSIO, 
DL-METIONINA, L-LISINA, TAURINA, VITAM-
INA A. VITAMINA D3, VITAMINA E. VITAMINA 
1(.3. VITAMINA BI, VITAMINA 112, VITAMINA 
116, VITAMINA 1112, VITAMINA C, NIAC1NA, 
CLORETO DE COUNA, ÁCIDO PANTOTE.NICO. 
ACIDO EOLICO. TacrnNA. IODATO DE  CAL-
M.  SUI.FATO DE COBRE, SUI.FATO DE FERRO, 
LEVEDURA E.NRIQUECIDA COM SELENIO, 
PROTEINATO DE MANGANES, PROTEINATO 
DE ZINCO, PROPIONATO DF. AMONIA, SOR 
BATO DE POTÁSSIO, ALLIMINOSSILICATO DE 
CÁLCIO F. SODIO, ACIEAFICANTF„ ANTIOXI• 
DANTES  (BHA  E RHT). CORANTE NATURAL 
CA RA MELO.•AGROBACTERIUM TUMEFA. 
C1ENS,  BACILLUS  THLIBINGIE.NSIS. STREPTo- 
MYCES VIRIDOCHROMOGENFS. APRESEN• 
TACÁO SACAS DE 20 KG. REFERENCIA: 
SPECIAL CAT MIX  PRF.MIUM OU SIMILAR. 

SPECIAL  
CAT MIX  
PREMIUM  

60.00 

....  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres-
encial N° 14/2022, é de R$ 51.900,00 (Cinqüenta e Um  Mile  Novecentos 
Reais),  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário, 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
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Lotc 1 - I.te 001 
Item  CAM*  do  pro.  

dutnisconto 
Nome do produto/serviço Quan- 

tidade 
Um- 
&de 

Preço  
mixinm 

Prey,  mixi-
ruo total 

I 62111 CA MINHA EMPILHAVE.I. COM PES AR- 
11CULÁVEIS. DESCRIÇÃO: CONSISTE EM 2 
(DUAS) CABECEIRAS PRODUZIDAS EM  POUF,  
ROPILENO COPOLIMERO DE ALTO immeTo. 8 
(OTTO) BORRACIIAS ANTWARRAPANTES.  CON.  
TEM DOIS PF.S ARTICULÁVEIS LOCALIZADOS 
NA PARTE CENTRAI.. POSSUI 2 (DOIS) TUBOS 
OBLONGOS 16X30 EM AÇO. TEIA ''VAZADA" 
COM SISTEMA DE VENTILAÇAO, EM TECIDO 
100% POUP..STE.R EMPASTADA COM  PVC.  APRE-
SENTAR NA PROPOSTA RELATÓRIO DE ENSAIO 
OMITIDO POR LABORATORIO ACREDITADO 
PELO INMETRO. DO IMPACTO IZOD EM MATE-
RIAL POLIMERICO DAS CABECEIRAS E PES DE 
APOIO ARTICULÁVEL DA CAMINHA EMPIL-
TIAVEL CUM RESISTÊNCIA MEDIA AO IMPACTO 
IGUAL OU MAIOR QUE 84.4 T/M. SISTEMA DE 
FIXAÇÃO ENTRE CARECEIRAfTEL.A. ATRAVES 
DE "PRESILHA" E PARAFUSOS PARA PLÁSTICO. 
FAIXA. ETÁRIA: 2 (DOIS) A 6(SEIS) ANOS, ATE 55 
KG. DIMENSÃO: 1450MKX590MMXI 20MM. 

40,00  UN  298,00 11.920.00 

'CONIUNTO  AWN()  TAMANHO 04. MESA: 
LATERAIS E TRAVESSA DE. SUSTENTAÇA0 DO 
PORTA LIVROS F.M TI/BODE. AÇO 292C58 MM 
CHAPA 16 (PAREDE 1,)) MM), PÊS EM TUBO 341 
MM (PAREDE I t,i) CHAPA lb (PAREDELS MM). 
FIXAÇÃO DO TAMPO EM TUBO 20X20 (PAREDE 
1.50MM) PARA REFORÇO DE SUA PARTE SUPERI-
OR ÁSQUAIS  SAO  FIXADAS 02 PEÇAS LATERAIS 
EM TUBO 20X30(PAREDE 130 MM) DANDO 
ASSIM RESISTÊNCIA ASUPERFICIE DO TAMPO. 
FECHAMENTO COM PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR VERMELHO, EIXADASÃ 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO 
DIÂMETRO) DE 4.80 MM, COMPRIMENTO 4.8206 
MM. PRUTEÇAODA SUPERFICIE COM TKATA. 
MENTO ESPECIAL ANTICORROSIVO E PINTURA 
EM EPDXI-PO. MERIDA E EuiruosTkricncost 
CINZA. PORTA LIVROS (50)X304 MM) EM PO. 
UPROPILENO COR CINZA, FIXADO A ESTR0 
TURA LONGTFUDINALATRAVES DE REBITES 
DE REPUXO. TAMPO (600X4$0 MM) SUPERPICIE 
PLANA, EM RESINA  ADS,  TEXTURIZADO. 4MM 
DE ESPESSURA. BORDAS LATERAIS EM ALTO 
BRILHO (ABAS QUE ENVOLVEM A ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 45MM DE ALTURA NO LADO 
POSTERIOR DO TAMPO COM REDUÇÃO PARA 
21 MM NA PARTE DO CONTATO COM 011-
SUARIO) COM FRISO PARA MAIOR RESISTEN• 
CIA, NERVURAS TRANSVERSAIS E LONGITU-
DINAIS PARA REFORÇO A TRAÇÃONA PARTE 
INFERIOR DO TAMPO. AMIRA DA MESA: 640 
mm.cAnEiRA: ESTRUTURA EM TUBO DF. AÇO 
20,7 MM, EM CHAPA 14 (1,90 MM). PONTEIRAS E 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COR VERMELHO. 
FIXADAS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE 
E PINO EXPANSOR. PROTEÇÃO DASUPERET. 
CIE COM TRATAMENTO ESPECIAL ANTICOR-
ROSIVO E PINTURA FM EPÓXI-PÓ. TOBRIDA  
ii  ELETROSTÁTICA COR CINZA. ASSENTO 
(400X350 MM) E ENCOSTO (396X I 911 MM) EM PO-
UPROPILENO, ANATÓMI(X)S. COR VERMELHO. 
ALTURA DO  ASSENT()  At)  (MAO  380 MM.  

.34,00  UN  448,50 15 249,00 

TOTAL 27.169.00 

VALOR TOTAL: R$ 27.169,00(Vinte e Sete Mil, Cento e Sessenta e 
Nove Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de abril de 2022 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 101/2022 
Processo dispensaN° 19/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FORMA COMERCIO DE PRODUTOS 
E EQUIPAMENTOS EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A EDUCAÇÃO IN-
FANTIL: CONJUNTOS DE CARTEIRAS E CADEIRAS E CAMINHAS 
EMPILHÁVEIS PARA USO NOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA. 
Valor total: R$15.249,00 (Quinze Mil, Duzentos e Quarenta e Nove 
Reais). 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 102/2022 
Processo dispensaN" 19/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PROJECLASSE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A EDUCAÇÃO IN-
FANTIL: CONJUNTOS DE CARTEIRAS E CADEIRAS E CAMINHAS 
EMPILHÁVEIS PARA USO NOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA. 
Valor total: R$11.920,00 (Onze Mil, Novecentos e Vinte Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal  

"USX  

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do dia 04/04/2022, página 03, Edição 940. 

Onde lia-se: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°99/2020 
Pregão Presencial N" 014/2020 
Data da Assinatura: 04/04/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NUTRIR  PET VET  LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS 
DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADUL-
TOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 51.900,00 (Cinqüenta e Um Mil e Novecentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'99/2022 
Pregão Presencial N° 014/2022 
Data da Assinatura: 04/04/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NUTRIR  PET VET  LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMENTOS DIVERSOS 
DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADUL-
TOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 51.900,00 (Cinqüenta e Um Mil e Novecentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de abril de 2022 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 
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